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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 31/2026 

 

(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME E EPP) 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

Processo licitatório regido pela Lei N.º 14.133/2021, Lei Complementar N.º 123/2006, Decreto Municipal N.º 

4.442/23 e demais legislações que regem a matéria. 
 

TIPO 

MENOR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO - NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 
 

DATA 

 
07 DE JULHO DE 2026 

INÍCIO 

9h (Horário de Brasília – DF) 

PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO 

Matheus Guerreiro Faria e Ezequias Serafim dos Santos 

LOCAL 

www.licitanet.com.br 
 

 

INFORMAÇÕES 
 

DIAS  

Segunda à sexta-feira (em dias de expediente) 

HORÁRIOS 

Das 7h às 13h (Horário de Mato Grosso - MT) 

TELEFONES 

(65) 3241-3090/1012 e         (65) 9 9953-0883  

E-MAIL 

licitacao@mirassoldoeste.mt.gov.br 

 

 

 

RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

 

O Edital e demais informações referentes a este processo licitatório podem ser obtidas no site oficial do 

Município, na Plataforma de realização da sessão pública para disputa de lances e, obrigatoriamente, serão 

publicadas nos órgãos oficiais. O(A) licitante interessado(a) é, exclusivamente, responsável pelo 

acompanhamento deste processo. 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 31/2026 

 

(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME E EPP) 

 

 

 

 

O Município de Mirassol d'Oeste, através de seu Pregoeiro designado pela Portaria N.º 164/2026, levam ao 

conhecimento dos(as) interessados(as) que, na forma da Lei N.º 14.133/21, Lei Complementar N.º 123/06, 

Decreto Municipal N.º 4.442/23 e demais Leis e Decretos que regem a matéria, farão realizar licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – MODO DE DISPUTA ABERTO, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

Este processo licitatório será realizado em sessão pública, por meio eletrônico, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) 

integrante do quadro do Município, denominado PREGOEIRO e equipe de apoio, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante na página LICITANET - 

licitações on-line – <www.licitanet.com.br>. 

 

O instrumento convocatório e todos os seus elementos, integrantes ao processo, estarão/encontram-se 

disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: <www.mirassoldoeste.mt.gov.br>, ícone 

“Portal da Transparência > Licitações > Licitações em andamento”. 

 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO (Horário de Brasília - DF): 

Recebimento das propostas: A partir da publicação até às 8h59min do dia 07/07/2026. 

Análise de propostas e início da disputa: 9h do dia 07/07/2026. 

Endereço eletrônico da disputa: <www.licitanet.com.br> 

 

 

 

SEÇÃO I – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente processo licitatório é a AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO - NO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.2. A licitação será composta de itens unitários, conforme constante do Termo de Referência, devendo os(as) 

licitantes atentar-se aos detalhes especificados neste, evitando futuras solicitações de desistência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço unitário.  

 

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas com a execução do objeto desta licitação foram estimadas conforme documentos constantes 

dos autos do processo licitatório: preços públicos através de Atas de Registro de Preço, Banco de Preços e 

RADAR do TCE/MT.  

2.2. As despesas correrão à conta de dotação orçamentária consignada da seguinte forma: 

 

FICHA(S) CENTRO(S) DE CUSTO(S) 

027 Secretaria de Administração 

113 Secretaria de Educação 

066 Secretaria de Desenvolvimento Sustentável 

351 Secretaria de Assistência Social 

301 Secretaria de Obras 

271, 229 e 249 Secretaria de Saúde 

 

http://www.licitanet.com.br/
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SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados(as) que atendam às exigências e condições 

devidamente estabelecidas por este Edital e que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta 

licitação. 

3.2. Não poderão participar: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar de 

licitações em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei N.º 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei N.º 14.133/2021. 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nesta condição; 

j) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, quando for o caso; 

k) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.1. O impedimento de que trata o item d será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante (art. 14, § 1º da Lei N.º 

14.133/21). 

3.2.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem as alíneas j e k, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

3.2.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.2.4. O disposto nas alíneas j e k não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.2.5. A vedação de que trata a alínea h estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3.3. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei N.º 

14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.4.A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, o Pregoeiro realizará consulta nas 

seguintes bases de dados: 

3.4.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

3.4.2. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço eletrônico 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

3.4.3. Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União (TCU), no 

endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 

3.4.4. Tabela atualizada dos servidores ativos do TCE-MT disponível do Portal da Transparência do Tribunal 

de Contas do Estado do Mato Grosso, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 

eventual participação indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

3.5. Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação previstas neste 

Capítulo, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá à respectiva licitante a 

oportunidade de manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a comprovação do afastamento dos efeitos 

da causa impeditiva de participação no certame. 

3.6. As sociedades cooperativas poderão participar deste certame desde que satisfaçam os requisitos 

estipulados pelo art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

 

SEÇÃO IV – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

4.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início 

da Sessão Pública, via internet, sob sua responsabilidade. 

4.1.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o 

qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site <www.licitanet.com.br>;  

4.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos ofertados pela 

Plataforma LICITANET. 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do(a) licitante, conforme tabela 

abaixo:  

 

Avulso 30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 98,00 R$ 152,00 R$ 287,00 R$ 422,00 R$ 692,00 

 

4.3. O login e a senha do(a) licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 

suspensas por inadimplência junto a LICITANET – Licitações On-line ou canceladas por solicitação do(a) 

mesmo. 

4.3.1. A manutenção ou alteração da senha de acesso será feita através de pedido do(a) licitante junto ao 

atendimento on-line (chat) do site LICITANET – Licitações On-line, sendo enviada para seu e-mail a 

nova senha. 

4.4. O sigilo da senha é de EXCLUSIVA responsabilidade do(a) licitante.  

4.4.1. Inclui-se a esta responsabilidade qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(ua) 

representante, não cabendo ao provedor do Sistema, à Prefeitura Municipal de Mirassol d’Oeste ou ao 

pregoeiro, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio de acesso, se for o caso. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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4.6. O cadastramento do(a) licitante junto à Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

4.7. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (34) 3014-

6633, (34) 2512-6500 e Whatsapp: (34) 2512-6504, (34) 2512-6505 e (34) 2512-6506 ou pelo e-mail 

<fornecedor@licitanet.com.br>. 

4.8. As microempresas ou as empresas de pequeno porte, no momento de seu cadastro, deverão manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, o estabelecido na Lei Complementar N.º 123/2006 e ainda suas 

alterações/inclusões pela Lei Complementar N.º 147/2014. 

4.8.1. A não declaração do(a) licitante, em referência à Lei Complementar N.º 123/2006 e suas 

alterações/inclusões pela Lei Complementar N.º 147/2014 caso se enquadre, implicará no 

IMPEDIMENTO DO(A) LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA. 

4.8.2. A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste Edital e nas 

demais cominações legais do certame. 

4.9. A interconexão com a rede mundial de computadores (internet) é/será de responsabilidade EXCLUSIVA 

dos(as) licitantes interessados(as). 

 

SEÇÃO V – DA APRESENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Os(As) licitantes encaminharão, exclusivamente por meio da plataforma utilizada para a realização do 

processo licitatório, a proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS OFERTADOS, incluindo 

QUANTIDADE, PREÇO e MARCA até o horário limite de início da sessão pública, quando então, encerrar-

se-á, automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.1.1. As propostas registradas na “plataforma” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e 

preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação do(a) licitante na proposta registrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro. 

5.1.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

5.1.3. Caso a marca seja de fabricação própria, de modo a evitar a identificação do proponente, deverá ser 

informada no campo “Marca” a expressão “MARCA PRÓPRIA”. 

5.2. Aberta a etapa competitiva, os(as) representantes dos(as) fornecedores(as) deverão estar conectados(as) 

ao sistema para participar da sessão pública de lances. A cada lance ofertado o(a) participante será, 

imediatamente, informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor (R$). 

5.3. A(O) licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital, bem como as 

demais declarações exigidas pela plataforma, que se encontram unificadas no documento denominado 

Declaração Única, firmada no momento de anexar a proposta. 

5.4. A(O) licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá assinalar, em campo 

próprio, sua condição, sob pena de não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar N.º 123/2006 – 

e, se for o caso, outras que regem a matéria - durante o certame. 

5.5. A falsa declaração relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou 

ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a(o) licitante às sanções 

previstas neste Edital. 

5.6. As propostas iniciais ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5.6.1. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, o(a) licitante poderá retirar 

ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 

5.6.2. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

5.7. O(A) licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como, 

acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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5.8. O(A) licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de 

preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5.9. Um(a) licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico, ou 

financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. No caso de um(a) licitante participar 

em mais de uma proposta de preços, estas propostas serão desconsideradas e rejeitadas pela entidade promotora 

da licitação. 

5.9.1. Para tais efeitos, serão consideradas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 

as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5% (cinco por cento) ou 

representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra 

empresa. 

5.10. Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Município será elegível para participar deste processo 

licitatório. 

5.11. Nas propostas de preços REGISTRADAS no sistema eletrônico, deverão ser observadas as seguintes 

condições: 

a) Preço unitário e total para o item, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 

(duas) casas decimais. 

b) Na proposta ofertada deverão estar inclusos todos os insumos que a compõem, tais como impostos, 

ICMS (Imposto sobre circulação de mercadorias e serviços) e/ou ISSQN (Imposto sobre serviços de 

qualquer natureza) - conforme o caso -, taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

5.12. A proposta registrada implicará em plena aceitação, por parte do(a) licitante, das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

5.13. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

5.14. Serão desclassificadas as propostas que: 

a)  Identificarem o(a) licitante;  

b)  Apresentarem valores/percentuais de desconto simbólicos ou valor/percentual zero; 

c)  Não indicarem a marca do produto ofertado (com exceção para produtos de fabricação própria ou 

serviços); 

d)  Contiverem vícios insanáveis; 

e)  Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

f)  Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde que 

insanável. 

5.15. Caso julgue necessário, o pregoeiro submeterá a documentação relativa à proposta apresentada pelos(as) 

participantes à equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para que os mesmos analisem e emitam parecer 

técnico dos produtos e/ou serviços ofertados. 

 

SEÇÃO VI – DAS REGRAS APLICÁVEIS A PREGÃO COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 

ME/EPP NOS ITENS COM VALOR GLOBAL DE REFERÊNCIA DE ATÉ R$80.000,00 (OITENTA 

MIL REAIS) 

6.1. Não se aplica. 

 

SEÇÃO VII – DOS BENEFÍCIOS APLICÁVEIS ÀS LICITANTES ENQUADRADAS COMO 

ME/EPP/MEI 

7.1. Para fins de aplicação dos efeitos da Lei Complementar N.º 123/2006, os(as) licitantes enquadrados(as) 

como ME/EPP deverão declarar sua condição, em campo próprio, no momento de inserir proposta e 

documentos, nos termos das cláusulas 5.4 e 5.5.   

7.2. Uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará de forma automática, em coluna própria, as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar N.º 123/2006. 
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7.2.1. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 

classificada, depois de encerrada a etapa de lances. 

7.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.3.1. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocados(as) os(as) demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido para a desistente/a que não manifestou-se. 

7.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, a convocação será em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame; 

7.6. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso;  

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei N.º 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

7.7. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

7.8. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao(à) licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, nos 

termos da Seção X, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.   

7.9. As regras previstas acima referentes ao empate ficto não se aplicam no caso de licitação exclusiva para 

ME/EPP/MEI.   

7.10. A fim de verificar a pertinência de declaração de enquadramento da licitante mais bem classificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, o Pregoeiro realizará consulta ao Portal da Transparência do 

Governo Federal (endereço: http://www.portaldatransparencia.gov.br), no Portal da Transparência do Governo 

do Estado do Mato Grosso (endereço: http://www.transparencia.mt.gov.br/-/por-favorecido) e no Portal da 

Transparência do TCE-MT (endereço: https://sigesp.tce.mt.gov.br/aplictransparencia/tce/?ug=128#/home) 

para apurar se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante ME/EPP e/ou os valores de contratos 

celebrados com órgãos e entidades da Administração Pública, relativos ao último exercício e ao exercício 

corrente, até o mês anterior ao da data de abertura do certame, já seria suficiente para extrapolar a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento previsto no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.11. A partir da verificação de que trata o subitem anterior, constatado o extrapolamento do limite de 

enquadramento, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá à respectiva licitante a 

oportunidade de manifestação acerca da matéria, com vistas a, eventualmente, demonstrar a adequação de sua 

declaração de enquadramento como ME/EPP. 

7.12. Aplica-se o disposto no subitem anterior caso seja constatado, de ofício pelo Pregoeiro ou mediante 

provocação de terceiro, que a licitante esteja contemplada em uma das hipóteses previstas no §4º do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006. 

 

SEÇÃO VIII – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. A abertura da sessão pública desta licitação, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas 

no preâmbulo deste Edital, em plataforma eletrônica, que poderá ser acesso em <www.licitanet.com.br>. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os(as) licitantes ocorrerá, exclusivamente, 

por troca de mensagens, em campo próprio, do sistema eletrônico. 
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8.3. Cabe ao(à) licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do processo 

licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão; 

8.4. Devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, o pregoeiro não atenderá ao telefone para 

responder questões inerentes ao presente processo licitatório. 

 

SEÇÃO IX – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. Somente os(as) licitantes que apresentarem proposta de preços em consonância com o que dispõe o Edital 

poderão apresentar lances para o(s) item(s) ou lote(s) cotado(s), exclusivamente, por meio do Sistema 

Eletrônico, sendo, imediatamente, informado(a) do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

9.1.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

9.1.2. No julgamento por “menor preço”, serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$) 

com, no máximo, 02 (duas) casas decimais. 

9.2. A abertura e fechamento da fase de lances “via internet”, será feita pelo pregoeiro. 

9.3. Os(As) licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

sua aceitação. 

9.4. O(A) licitante somente poderá oferecer lances de valor inferior ou desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema - LANCE INTERMEDIÁRIO. 

9.5. O(A) licitante somente poderá oferecer lances de valor inferior ou desconto superior ao último lance do 

concorrente que tenha sido, anteriormente, registrado pelo sistema - LANCE INTERMEDIÁRIO. 

9.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser igual a R$0,02 (dois 

centavos).  

9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou percentual de desconto, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.8. Durante o transcurso da sessão pública, os(as) participantes serão informados(as), em tempo real, dos 

lances registrados. O sistema não identificará o(a) autor(a) dos lances aos(às) demais participantes. 

9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os(as) 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública de lances. 

9.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, ocorrerá sucessivamente, 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

9.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública de lances 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.9.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.10. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores com, no máximo, 02 (duas) 

casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO– TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja 

encerrada a fase de lances, e o(a) licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no chat, por 

meio de mensagens, para atualização do referido lance e/ou, realizar a atualização dos valores, arredondando-

os PARA MENOS, automaticamente, caso o(a) licitante permaneça inerte. 

9.11. Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades previstas no artigo 156 da Lei N.º 14.133/2021 e neste Edital. 

9.12. As empresas que, porventura, errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar, pelo chat, o 

cancelamento do lance para o pregoeiro. Contudo, caso o pregoeiro detecte que o lance ofertado apresenta 

indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, sem a manifestação da empresa, visando manter a regularidade 

do certame.  
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9.13. A regra disposta no item acima será aplicada somente nos casos de erro de digitação. Caso o(a) licitante 

solicite o cancelamento do seu lance e, não for caracterizado erro de digitação, mediante a observação da 

regularidade dos lances apresentados, o pregoeiro estará desobrigado de cancelar o lance, devendo o(a) 

licitante arcar  com o custo  de acordo  com o lance ofertado.  

9.14. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos(às) licitantes para a recepção dos lances. 

9.14.1. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.14.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública do pregão 

eletrônico será suspensa e será reiniciada somente após comunicação expressa aos(às) participantes, no 

endereço eletrônico utilizado para divulgação, no site <www.licitanet.com.br>. 

9.15. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o(à)(s) proponente(s) sobre 

o valor orçado para o respectivo item/lote e, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado 

ou reformulado pelo(a) proponente. 

9.16. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item/lote. 

9.17. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública do pregão 

eletrônico, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, até a promulgação do(a) vencedor(a). 

9.18. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão do(a) licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 

 

SEÇÃO X – DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do(a) primeiro(a) 

colocado(a) permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro negociará condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.1.1. A negociação poderá ser feita com os(as) demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o(a) primeiro(a) colocado(a), mesmo após a negociação, for 

desclassificado(a) em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração (artigo 59, inciso III da Lei N.º 14.133/2021). 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos(as) demais licitantes. 

10.3. O resultado da negociação será divulgado a(à) todos(as) os(as) licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

10.4. O(A) licitante vencedor(a) anexará na plataforma a proposta readequada ao último lance ofertado, após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e/ou já apresentados. 

10.4.1. Excepcionalmente, caso não seja possível anexar a proposta ou documentos na plataforma, no caso 

de indisponibilidade do sistema, o pregoeiro poderá permitir o envio dos mesmos ao e-mail 

<licitacao@mirassoldoeste.mt.gov.br>, sendo o envio/recebimento confirmado no chat. 

 

SEÇÃO XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA APÓS A FASE DE LANCES 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no 

Edital e seus anexos, atentando-se ainda para propostas manifestamente inexequíveis. 

11.2. Nos casos em que o pregoeiro constatar a existência de erros numéricos nas propostas de preços, sendo 

estes não significativos, permite-se proceder as correções necessárias para a apuração do preço final da 

proposta. 

11.3. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado por 

extenso, prevalecerá este último. 

11.4. Quando for o caso, havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por 

preços unitários, o pregoeiro procederá a correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando, em 

http://www.licitanet.com.br/
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consequência, o valor da proposta. 

11.5. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Contiverem vícios insanáveis; 

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital; 

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; 

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital e seus anexos, desde que 

insanável. 

11.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração Pública. 

11.7. Nos termos do artigo 59, inciso IV da Lei N.º 14.133/2021, o pregoeiro convocará o(a) licitante que 

ofertar proposta, manifestamente, inexequível para comprovação da exequibilidade e possibilidade de 

cumprimento do contrato, sendo as planilhas e documentos apresentados avaliados pela Administração 

Pública. 

11.8. A critério do pregoeiro, será aceita a proposta aparentemente inexequível caso o(a) licitante firme 

declaração expressa de que sustentará o lance/valor ofertado, anexando o documento através de funcionalidade 

disponível no sistema (HABILITANET ou DOCS. LEGAIS) no prazo estipulado pelo pregoeiro, que registrará 

o ocorrido na ata da sessão. 

11.8.1. Neste caso, o(a)(s) licitante(s) fica(m) ciente(s) de que não será deferido pela Administração 

pedido de revisão de ata ou de reequilíbrio de contrato antes de efetuadas no mínimo 03 (três) 

entregas do objeto/serviço licitado.    

11.9. Caso necessário, o pregoeiro poderá convocar o(a) licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema (HABILITANET), no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta.   

11.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada do(a) 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente, aceita pelo pregoeiro.  

11.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado na proposta, tais como modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou outros que o pregoeiro achar 

necessário, encaminhados por meio eletrônico ou, se for o caso, por outro meio nos prazos indicados pelo 

pregoeiro, sendo que o não atendimento pode resultar na não aceitação da proposta. 

11.10. Havendo e conforme necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade da mesma. 

11.11. Se a proposta de preços não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta de preços subsequente e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao 

Edital. 

11.12. Atendidas as especificações do Edital e tendo sido aceita a proposta, o pregoeiro declarará a(s) 

empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) item(ns) ou lote(s), passando à fase de habilitação. 

11.13. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 

à sessão pública do pregão eletrônico constarão em ata, divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das 

demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente. 

 

SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro concederá o prazo de 02 (duas) horas para que o(a)(s) 

licitante(s) mais bem classificado(a)(s) anexem os documentos de habilitação exigidos nesta seção (Lei N.º 

14.133/2021, artigo 63, inciso II). 

12.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser anexados no prazo estabelecido pelo pregoeiro, sob pena 

de inabilitação/desclassificação. 

12.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do(a) fornecedor(a) detentor(a) da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
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contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça <www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php>.   

b)  Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

<https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:26129291011010::NO:3,4,6::>;  

12.2.1. Para a consulta de fornecedores(as) de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU <https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/>. 

12.2.2. A consulta aos cadastros prevista nos itens a e b será realizada em nome da empresa fornecedora 

e também de seu(ua) sócio(a) majoritário(a), por força do artigo 12 da Lei N.° 8.429/1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao(à) responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio(a) 

majoritário(a). 

12.2.3. Caso conste na consulta de situação do(a) fornecedor(a) a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o(a) agente diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.2.4. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

12.2.5. O(A) fornecedor(a) será convocado(a) para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.2.6. Constatada a existência de sanção, o(a) fornecedor(a) será reputado inabilitado(a), por falta de 

condição de participação. 

12.2.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar N.º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

12.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

12.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual ou requerimento de empresário(a) no caso de 

MEI, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

12.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento 

consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em exercício. 

12.3.3. Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

12.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país e, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

12.3.5. Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto 

dos(as) sócios(as), diretores(as) ou do(a) proprietário(a) da empresa. 

 

12.4. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

12.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

12.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional e com a seguridade social (certidão conjunta, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB N.º 

1.751/2014). 

12.4.3. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, caso haja, relativo ao domicílio ou 

sede do(a) licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

12.4.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo 

domicílio tributário. 

12.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal através da certidão negativa de débitos municipais.  

12.4.6. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), emitido 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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pela Caixa Econômica Federal. 

12.4.7. Prova de regularidade de débitos trabalhistas, disponível nos portais na internet: 

<www.tst.gov.br/certidao> <www.tst.jus.br/certidao>. 

 

12.5. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

12.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante (art. 69, 

inciso II, Lei N.º 14.133/2021); 

12.5.2. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis nos prazos da Receita Federal Brasileira e apresentados na forma da Lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 

da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS (IGP) 

- DISPONIBILIDADE INTERNA (DI), publicado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) ou de outro 

indicador que o venha substituir. 

12.5.2.1. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos, a apresentação 

do balanço patrimonial limitar-se-ão ao último exercício social. 

12.5.2.2. As Normas Brasileiras de Contabilidade não estabelecem ou dão qualquer indicação da data 

limite para que a empresa tenha suas Demonstrações Contábeis concluídas e devidamente transcritas no 

Livro Diário. Desta forma, conforme Lei N.º 6.404/76 (artigo 132), Código Civil Brasileiro (artigo 

1.078), Processo N.º 18.737-2/2018 do TCE/MT e Acórdão N.º 1999/2014 - Plenário do Tribunal de 

Contas da União (TCU), para todas as empresas, independente de seu regime, elenca-se abaixo os 

exercícios sociais para fins de análise deste processo licitatório, que serão considerados aceitos se assim 

apresentados: 

a) Exercício Social: 2024 e 2025. 

12.5.2.3. Deve constar no balanço, no caso da microempresa (ME), em cada ano-calendário, receita 

bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

12.5.2.4. Deve constar no balanço, no caso de empresa de pequeno porte (EPP), em cada ano-calendário, 

receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

12.5.3. Deverá ser enviado Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício (DRE). 

a) Para as empresas que enviarem por Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) – Escrituração 

Contábil Digital (ECD) deverá apresentar anexo ao Balanço e DRE o Recibo de Entrega de 

Escrituração Contábil Digital que comprova a assinatura do contador e representante da empresa. 

b) Para empresas que enviarem o Balanço e DRE deverá apresentar anexo o Termo de Autenticação – 

Livro Digital que comprova a assinatura do contador e representante da empresa. 

12.5.4. Para o presente processo será aceito Balanço Patrimonial e DRE enviados através de SPED – ECD, 

considerando o mesmo prazo dos exercícios sociais descrito no item 12.5.2 de apresentação, sob pena de 

inabilitação. 

12.5.5. A Sociedade criada no exercício em curso deverá apresentar o Balanço de Abertura e Declaração 

do contador da empresa (com firma reconhecida/assinatura digital), informando a previsão do faturamento 

anual. 

12.5.6. O BALANÇO PATRIMONIAL, AS DEMONSTRAÇÕES E O BALANÇO DE ABERTURA 

DEVERÃO ESTAR ASSINADOS PELOS ADMINISTRADORES DAS EMPRESAS 

CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E POR 

CONTADOR LEGALMENTE HABILITADO. 

12.5.7. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes 

da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações dos balanços apresentados 

pela empresa, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação apenas resultado igual ou maior 

que 1,0 (um):  
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ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG =  

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

 

ATIVO TOTAL 

SG =  

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

 

ATIVO CIRCULANTE 

LC =  

PASSIVO CIRCULANTE 

 

 

a) As empresas que apresentarem resultado inferior a 01 (um) em qualquer dos índices LG, SG e LC, 

deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez) por cento do valor estimado para sua 

contratação, a não comprovação inabilitará a licitante. 

b) Junto com o balanço patrimonial, nos termos do art. 69, §1º da Lei N.º 14.133/2021, deverá a empresa 

apresentar o demonstrativo de cálculo dos índices acima, dos balanços patrimoniais apresentados, 

devidamente assinados pelo profissional contábil responsável pela empresa. Podendo, em sede de 

diligência, ser realizado pela Administração para auferir saúde financeira da empresa, em caso de não 

aptidão, será a empresa inabilitada. 

12.5.8. Os indicadores de liquidez servem para averiguar a capacidade monetária da empresa, em cumprir 

com suas obrigações, compreendendo desta forma, uma importante ferramenta a fim de se observar a saúde 

financeira de uma empresa. Assim, a exigência dos respectivos índices visa comprovar a saúde financeira 

do licitante para assumir os compromissos advindos da contratação deste procedimento, evitando 

dissabores ao logo da contratação. Portanto, perfeitamente justificado e razoável a utilização dos índices. 

12.6. DECLARAÇÕES: 

12.6.1. Declaração Única, preenchida no momento de cadastro da proposta. 

 

12.7.1. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados 

em meio digital pelos(as) licitantes, EXCLUSIVAMENTE, por meio de funcionalidade presente no sistema 

(upload), anexando-os ao HABILITANET no sistema eletrônico.  

12.7.1.1. Somente mediante autorização do pregoeiro e, em caso de indisponibilidade do sistema, será 

aceito o envio da documentação por meio do e-mail <licitacao@mirassoldoeste.mt.gov.br>.  

12.7.1.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

12.7.1.3. Se o(a) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o(a) 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, com exceção daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.7.2. A declaração do(a) vencedor(a) acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

12.7.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o(a) licitante 

qualificado(a) como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado(a) vencedor(a), uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do Edital. 

12.7.4. A certidão de regularidade fiscal/trabalhista emitida por meio eletrônico não apresentada ou 

apresentada com prazo de validade expirado por quaisquer licitantes ensejará verificação pelo pregoeiro e/ou 

equipe de apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos autos a 

respectiva certidão. 

12.7.5. Para licitante(s) enquadrado(a)(s) como ME/EPP/MEI, caso a diligência seja infrutífera, persistindo a 

mailto:compras@campoverde.mt.gov.br
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irregularidade junto ao Fisco, o pregoeiro concederá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração de 

vencedor(a), para apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 

pelo(a) referido(a) licitante. 

12.7.5.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando 

requerido pelo(a) licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.7.5.2. A não regularização no prazo previsto no item 12.7.4. acarretará a inabilitação do(a) licitante, 

sendo facultada a convocação dos(as) licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa e/ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.7.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.7.7. Será inabilitado(a) o(a) licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

12.7.8. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no Edital e seus anexos. 

12.7.9. As atividades previstas no Contrato Social dos(as) licitantes devem ser compatíveis com o objeto da 

licitação. 

12.7.10. Poderá o pregoeiro declarar erro formal, desde que não implique desobediência à legislação e for 

evidente a vantagem para a Administração Pública, devendo também, se necessário, promover diligências para 

dirimir dúvida(s), em nome do princípio do formalismo moderado. 

12.7.11. Não constituirá causa de inabilitação ou desclassificação, a irregularidade formal que não afete o 

conteúdo ou a idoneidade do documento. 

12.7.12. Constatado, através de diligências, o não atendimento ao estabelecido, o pregoeiro considerará o(a) 

proponente inabilitado(a) e prosseguirá a sessão. 

12.7.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o(a) licitante será 

declarado(a) vencedor(a). 

12.7.14. Todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis. 

 

SEÇÃO XIII – DOS RECURSOS 

13.1. A intenção de interpor recurso referente ao julgamento das propostas, bem como, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, deverá ser manifestada de forma imediata, em campo próprio do sistema eletrônico. 

13.1.1. O pregoeiro assegurará, a seu critério, tempo mínimo de 10 (dez) minutos para manifestação de 

intenção de interposição de recurso. 

13.1.2. A intenção de recurso deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

13.1.3. A manifestação de interposição do recurso, somente será possível por meio eletrônico, em campo 

próprio no sistema. 

13.1.4. Na manifestação da intenção em recorrer, o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.2. Uma vez admitido o recurso, o(a) recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os(as) demais licitantes, desde logo, intimados(as) para, 

caso queiram, apresentarem contrarrazões, também pelo sistema eletrônico, em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo do(a) recorrente, sendo-lhes assegurado(a) vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.2.1. Deve o(a) licitante atentar-se aos prazos registrados no sistema. 

13.2.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.3. Será assegurado ao(à) licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, nos termos 

do §5º do artigo 165 da Lei N.º 14.133/2021. 

13.4. O recurso de que trata a cláusula 13.2 será dirigido ao pregoeiro que, se não reconsiderar o ato ou a 

decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à Autoridade Superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.4.1. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
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13.5. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar com o Município de 

Mirassol d’Oeste caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

13.5.1. No caso do caput deste item, o recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o encaminhará com sua motivação à 

Autoridade Superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

13.6. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação 

e, decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.8. As decisões do pregoeiro e da autoridade competente serão informadas em campo próprio do sistema 

eletrônico, estando todos(as) os(as) licitantes obrigados(as) a acessá-lo para obtenção das informações 

prestadas. 

13.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará 

o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação. 

 

SEÇÃO XIV – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a)  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 

atos anulados e os que dele dependam. 

b)  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o(a) licitante declarado(a) 

vencedor(a) não assinar a ata/contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, §1º da Lei Complementar N.º 123/2006, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

14.2. Todos(as) os(as) licitantes remanescentes deverão ser convocados(as) para acompanhar a sessão reaberta. 

14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, chat e/ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

14.3.1. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma 

LICITANET, sendo responsabilidade do(a) licitante manter seus dados cadastrais e e-mail atualizados. 

 

SEÇÃO XV – DAS REGRAS APLICÁVEIS AO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Serão aplicadas as seguintes regras, no caso de pregão no sistema de registro de preços:  

a)  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA PARA FORNECIMENTO:  

a.1) Após o encerramento da etapa competitiva, o pregoeiro convocará os(as) licitantes para, no prazo 

de 02 (duas) horas, comporem o cadastro de reserva, reduzindo seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado; 

a.2) A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao(à) licitante melhor classificado(a); 

a.3) Havendo um(a) ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao(à) do(a) 

licitante vencedor(a), estes serão classificados(as) segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva (lance); 

a.4) Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a Ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas no artigo 29 do Decreto n° 11.462/2023. 

b)  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

b.1) Após a adjudicação do pregão, o pregoeiro convocará o(a)(s) licitante(s), por meio de AVISO no 

sistema eletrônico, para assinar digitalmente a Ata de Registro de Preços (ARP), fixando o prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua assinatura; 

b.2) O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
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solicitado pelo(a)(s) licitante(s) vencedor(a)(s), durante o seu transcurso e, desde que devidamente 

aceito pelo pregoeiro; 

b.3) Ultrapassado o prazo de convocação, não tendo a(s) adjudicatária(s) assinado a ARP, opera-se a 

decadência do direito à assinatura, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N.º 14.133/2021; 

b.4) Neste caso, dando continuidade aos procedimentos, o pregoeiro convocará o(a)(s) licitante(s) 

remanescente(s) do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para firmar a ARP em igual prazo 

e nas condições propostas pelo(a) primeiro(a) classificado(a); 

b.5) A ARP deverá ser assinada pelo(a) representante legal da adjudicatária e terá sua vigência por 

12 (doze) meses a partir da data de publicação do resultado do certame e do extrato da própria Ata de 

Registro de Preços nos Diários Oficiais competentes, em especial no Jornal Oficial da AMM-MT – 

Associação Mato-grossense de Municípios, podendo ser prorrogada por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso; 

b.6) Serão formalizadas tantas ARPs quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes 

no Termo de Referência, com a indicação do(a) licitante vencedor(a), a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados, marcas ofertadas e demais condições; 

b.7) O fornecimento dos materiais/serviços se dará através do envio de Pedido(s) de Empenho(s) 

pela(s) secretaria(s) demandante(s) por meio digital, conforme e-mail fornecido pelo(a)(s) licitante(s), 

sendo de sua responsabilidade manter os dados cadastrais atualizados junto à plataforma; 

b.8) O prazo e condições de entrega dos produtos/execução dos serviços são os previstos no Termo de 

Referência, anexo ao presente Edital. 

c) DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

c.1) Nos termos da Lei N.º 14.133/2021, artigo 86, § 3º, fica permitido a adesão de órgãos ou entidades 

não participantes nas Atas de Registro de Preços gerenciadas pelo Município de Mirassol d'Oeste.  

d) DOS ACRÉSCIMOS:  

d.1) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o 

acréscimo de que trata o art. 125 da Lei N.º 14.133/2021; 

d.2) A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao disposto no 

Capítulo V da Lei N.º 14.133/2021; 

d.3) Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 104 da Lei N.º 14.133/2021; 

d.4) O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade 

da Ata de Registro de Preço; 

d.5) A alteração na Ata de Registro de Preços é independente da alteração dos contratos, que seguem 

rito em separado. 

e) DO CONTROLE DE PREÇOS:  

e.1) O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

da Ata promover as necessárias negociações junto aos(às) fornecedores(as); 

e.2) Quando o preço praticado no mercado se tornar inferior ao preço inicialmente registrado, por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador deverá convocar os(as) fornecedores(as) ou prestadores(as) 

de serviços, visando a negociação para redução do preço e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

e.3) Frustrada a negociação, o(a) fornecedor(a) ou prestador(a) de serviços será liberado(a) do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e serão convocados(as) os(as) demais 

fornecedores(as), visando igual oportunidade de negociação;  

e.4) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação da Ata de 

Registro de Preços;  

e.5) Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, será efetuada negociação 

entre o órgão gerenciador e o(a)(s) fornecedor(es)(as), podendo ser aditada a Ata para restabelecer o 

preço de mercado; 

e.6) Caso o(a) fornecedor(a) não puder cumprir com o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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e.6.1. Liberar o(a) fornecedor(a) do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade do(s) motivo(s) 

e comprovante(s) apresentado(s); 

e.6.2. Convocar os(as) demais fornecedores(as) para assegurar igual oportunidade de negociação; 

e.6.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

f) DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

f.1) O(A) fornecedor(a) ou prestador(a) de serviços terá seu registro cancelado quando: 

f.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

f.1.2. Não retirar a respectiva nota/pedido de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido sem justificativa aceitável ou não assinar a Ata no prazo estipulado pela Administração 

Pública; 

f.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado e após 60 (sessenta) dias da proposta apresentada;  

f.1.4. Não houver êxito nas negociações no caso do preço registrado se tornar superior ao de mercado; 

f.1.5. Recusar-se a entregar, no prazo estabelecido, os produtos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

f.1.6. Sofrer sanção(ões) prevista(s) nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei N.º 14.133/21; 

f.1.7. Estiverem presentes razões de interesse público, devidamente justificado pela Administração 

Pública, sem que gere motivos de indenização ao(à) fornecedor(a). 

f.2) O cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurará o contraditório e a ampla 

defesa, formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador; 

f.3) O(A) fornecedor(a) ou prestador(a) de serviços poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

15.2. O Município poderá adquirir a quantidade total de itens estimada para a presente licitação.  

15.3. Não serão estipuladas quantidades mínimas a serem cotadas, devendo os(as) licitantes ofertar proposta 

para o quantitativo total de itens ou grupo(s) de itens.  

15.4. Fica vedada a possibilidade de o(a) licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no Edital, obrigando-se ao fornecimento da quantidade estimada para o período de vigência da Ata, 

que será solicitada de forma parcelada, de acordo com a necessidade da(s) Secretaria(s) demandante(s). 

15.5. Aplica-se no que couber as regras sobre registro preços previstos na Lei nº 14.133/2021 e no decreto 

municipal 4.625 de 2023. 

 

SEÇÃO XVI – DAS REGRAS APLICÁVEIS AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

16.1. Não será realizado contrato administrativo, somente ARP. 

16.2. As contratações decorrentes da Ata poderão ser formalizadas por nota de empenho, ordem de 

fornecimento, autorização de compra ou instrumento equivalente, conforme a natureza da contratação e as 

disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 

SEÇÃO XVII – DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado de acordo com o que dispõe o Termo de Referência do presente Edital, 

mediante o atesto da Nota Fiscal pela(s) Secretaria(s) Solicitante(s). 

17.2. Para recebimento, deverão ser apresentadas as seguintes certidões de regularidade fiscal:  

a)  Certidão Conjunta Negativa de Débitos referente à União e contribuições previdenciárias; 

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

c) Certidões Negativas de Débitos junto à Fazenda Estadual do domicílio sede do(a) licitante vencedor(a); 

d) Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST; 
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17.3. Nos termos do Decreto N.º 4.525/2023 da Prefeitura Municipal de Mirassol d’Oeste, “os órgãos da 

administração direta, as autarquias e as fundações, ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica, 

referente a qualquer serviço ou mercadoria contratado e prestado, deverão proceder à retenção do imposto de 

renda (IR)”. 

17.4. No caso de prestação de serviços com fornecimento de materiais, as Notas Fiscais emitidas pela 

Contratada deverão discriminar em seu corpo o preço dos materiais e dos serviços, separadamente.  

17.5. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/faturas, estas serão devolvidas para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a 

reapresentação das Notas Fiscais/faturas. 

17.6. A Administração Pública não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

17.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do(a) detentor(a) da Ata. 

17.8. Nenhum pagamento isentará o(a) detentor(a) da Ata das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos produtos recebidos, caso seja contatado que apresentaram alguma 

desconformidade. 

 

SEÇÃO XVIII – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

18.1. As condições de cumprimento do objeto estão expressas no Termo de Referência anexo ao Edital, 

devendo os(as) licitantes se atentar para o mesmo, não podendo alegar desconhecimento em 

conformidade com a cláusula 21.13 do presente Edital. 

 

SEÇÃO XIX – DAS SANÇÕES/PENALIDADES 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei N.º 14.133/2021 o(a) licitante/adjudicatário(a) que: 

a)  Der causa à inexecução parcial do(s) contrato(s); 

b) Der causa à inexecução parcial do(s) contrato(s) que cause grave(s) dano(s) à Administração Pública, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do(s) contrato(s);  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o(s) contrato(s) ou não entregar a(s) documentação(ões) exigida(s) para a contratação, 

quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração(ões) ou documentação(ões) falsa(s) exigida(s) para o certame ou prestar 

declaração(ões) falsa(s) durante a licitação ou a execução do(s) contrato(s); 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato(s) fraudulento(s) na execução do(s) contrato(s); 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei N.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os(as) licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3. O(A) licitante/adjudicatário(a) que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito(a), sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  Advertência; 

b) Multa não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato/Ata; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município, 

pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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19.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a)  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

19.5. O atraso injustificado na entrega do material/execução do serviço sujeitará o fornecedor(a), a juízo da 

Administração Pública, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 30% (trinta 

por cento). 

19.5.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração Pública a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas neste Edital.  

19.5.2. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que o(a) fornecedor(a) possuir com o 

Município e poderá cumular com as demais sanções administrativas. 

19.5.3. Se o(a) contratado(a) não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que o(a) 

contratado(a) possuir com o Município e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para execução pela Procuradoria Geral do Município; 

19.6. A aplicação das sanções previstas nesta Seção não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do(s) dano(s) causado(s) à Administração Pública. 

19.7. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do(a) interessado(a) no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.8. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, bem como, a declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores(as) estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o(a) licitante ou o(a) contratado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, procedendo-se de acordo com as 

disposições contidas no artigo 158 da Lei N.º 14.133/2021. 

19.9. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei N.º 14.133/2021 ou para provocar 

confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos(às) seus(uas) administradores(as) e sócios(as) com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

19.10. O Município deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas para fins de inclusão nos 

cadastros instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, nos termos do artigo 161 da Lei N.º 14.133/2021.  

SEÇÃO XX – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

20.1. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por forma eletrônica, pelo site <www.licitanet.com.br>. 

20.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre os pedidos de esclarecimento e impugnações no prazo de até 03 (três) 

dias úteis, limitados ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

20.3. Acolhida a impugnação, no caso de necessárias alterações, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

20.4. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações prestadas pelo pregoeiro serão 

disponibilizados através da plataforma LICITANET, permanecendo entranhadas nos autos do processo 

licitatório, disponíveis para consulta por qualquer(aisquer) interessado(a)(s).  
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SEÇÃO XXI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.   

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – Distrito Federal. 

21.4. O(A) licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, devendo acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, observando as mensagens emitidas pelo sistema e/ou 

pelo pregoeiro.  

21.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não altere(m) 

a substância da(s) proposta(s), do(s) documento(s) e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em Ata e acessível a(à) todos(as), atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

21.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os(as) interessados(as), desde que não comprometam o interesse e necessidade da Administração Pública, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.8. Os(As) licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração Pública não será, em nenhum caso, responsável por estes, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

21.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, iniciando e vencendo os prazos em dias de expediente na Administração Pública. 

21.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do(a) licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.12. O Edital será disponibilizado na plataforma LICITANET, acessada em <www.licitanet.com.br>; No 

site oficial do município, acessado em <www.mirassoldoeste.mt.gov.br>, no seguinte caminho: Portal 

Transparência > Licitações > Licitações em andamento. 

21.13.  A participação no certame implicará ciência e aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das 

quais o(a) participante não poderá alegar desconhecimento. 

21.14. Caberá ao(à) licitante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

SEÇÃO XXII – DOS ANEXOS AO EDITAL 

22.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

ANEXO III - Termo de Referência; 

ANEXO IV - Lista de Produtos com preço médio. 

SEÇÃO XXIII – DO FORO 

23.1. As questões decorrentes do presente Edital que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas no Foro da cidade de Mirassol d'Oeste/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja salvo, nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 

Mirassol d' Oeste/MT, 19 de junho de 2026. 

(Edital elaborado pelo servidor Igor Trindade) 

(Termo de Referência elaborado padronizado por todas as secretarias) 

 

http://www.campoverde.mt.gov.br/
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ANEXO I 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS- SUGESTÃO) 

 

 

Tipo: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

Nome de Fantasia: ________________________________________________________________________ 

Razão Social: ____________________________________________________________________________ 

CNPJ: ___________________________________________  OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( )  

Enquadrado conforme Lei Complementar N.º 123/2006:  (  ) MEI (  )ME  (  ) EPP 

Endereço: _______________________________________________________________________________ 

Bairro: ______________________________________  Município: _________________________________ 

Estado: _____________________________________    CEP: _____________________________________ 

Fone: (___) ____________________________  E-mail: __________________________________________ 

Conta Corrente N.º ______________ Agência N.º. __________________  Banco: _____________________  

Nome completo do responsável legal da empresa: _______________________________________________ 

CPF: _______________________ RG: ________________________ Celular: (__) ____________________ 

 

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS DOS QUAIS FOI VENCEDOR(A):  

 

Item Descrição Unidade  Quantidade Unit    Total 

xxx xxx xxx xxx xxx xxx 

 

O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias a partir da data de sua abertura. 

 

Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, bem 

como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda, 

gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas, quando for o caso. 

 

DECLARAMOS ainda, nos termos da Lei N.º 14.133/21, artigo 63, § 1º que a presente proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 

(A presente declaração deverá constar da proposta anexada com os documentos de habilitação) 

   

 

Local e data 

 

______________________________________ 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável  
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ANEXO II 

 

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D' OESTE/MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.°____/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º____/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º ______/2026 

 

 

No dia ___ de ____________ de 2026, no MUNICÍPIO DE MIRASSOL D' OESTE/MT, inscrito no CNPJ 

03.755.477/0001-75, com sede à Rua Antonio Tavares n. 3310, CEP 78.280-000– Mirassol d' Oeste-MT 

neste ato legalmente representado por HECTOR ALVARES BEZERRA, portador do CPF n° 

036127931XX, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) 

proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

 

Fornecedor: 

Representante: 

Telefone: 

Email: 

Endereço: 

 

Item Descrição Qtde Unidade Marca Modelo PreçoUnitário ValorTotal 

1        

2        

3        

 

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e 

condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta de Preços integrante nesta ARP, 

independentemente de transcrição. 

 

A validade desta Ata de Registro de Preços é até ___/___/2026, a contar do dia ___/___/2027. 

A vigência da Ata de Registro de Preços terá início a partir da data de publicação do resultado do certame e do 

extrato da própria Ata de Registro de Preços nos Diários Oficiais competentes, em especial no Jornal Oficial 

da AMM-MT – Associação Mato-grossense de Municípios, conforme determina a legislação aplicável e as 

disposições constantes do processo licitatório. A contagem do prazo de validade observará, portanto, a data da 

publicação oficial, momento em que se aperfeiçoa a eficácia do instrumento. 

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes. 

 

 

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D’ OESTE/MT 

03.755.477/0001-75 

 

 

 

_______________________________________________ 

(FORNECEDOR) 

CNPJ 
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ANEXO III 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) 

1. Objeto da Contratação  

 O objeto do presente Termo de Referência consiste no Registro de Preços para a futura e eventual 

aquisição parcelada de gêneros alimentícios (estivagem, perecíveis, hortifruti, panificação e proteínas 

padronizadas), destinados a suprir de forma contínua e regular as demandas logísticas, operacionais, de 

manutenção e de assistência nutricional de todas as Secretarias Municipais da Prefeitura de Mirassol 

d’Oeste/MT, conforme especificações, códigos e unidades de medida estabelecidos no anexo deste documento, 

pelo período estimado de 12 (doze) meses. 

2. Fundamentação e Justificativa da Contratação  

 A presente contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar a continuidade das atividades 

administrativas e das políticas públicas do Município de Mirassol d’Oeste/MT. Os gêneros alimentícios são 

insumos de consumo diário e essencial, cuja ausência inviabilizaria desde a manutenção básica dos ambientes 

de trabalho das repartições públicas até a execução de programas sociais cruciais geridos pela Assistência 

Social e pela Saúde, voltados ao atendimento de populações vulneráveis. A modelagem por meio do Sistema 

de Registro de Preços (SRP), amparada no art. 82, § 5º da Lei nº 14.133/2021, é a mais adequada, pois o 

consumo desses mantimentos ocorre de forma parcelada e variável. O SRP evita que o município realize 

compras em volumes excessivos de uma só vez, eliminando custos desnecessários com armazenamento em 

massa e mitigando o risco gravíssimo de perdas de alimentos perecíveis por vencimento de validade ou 

deterioração biológica. Com isso, garante-se o abastecimento ideal sob demanda, respeitando a conveniência 

e a capacidade financeira das secretarias participantes. 

3. Classificação dos Bens e Modalidade de Licitação  

 Os itens objeto deste Termo de Referência classificam-se estritamente como bens comuns, nos termos 

do art. 6º, inciso XLI, da Lei Federal nº 14.133/2021. Trata-se de produtos cujos padrões de qualidade, 

identidade e desempenho podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais e 

consagradas no mercado varejista e atacadista de alimentos. Em razão dessa classificação e por força do art. 

28, inciso I, da referida Lei, a modalidade de licitação obrigatória a ser adotada é o Pregão, na sua forma 

Eletrônica, utilizando-se o critério de julgamento por Menor Preço por Item ou Lote, garantindo assim ampla 

competitividade, celeridade processual, transparência e a obtenção da proposta economicamente mais 

vantajosa para o erário municipal. 

4. Da Forma de Execução e Logística de Entrega  

 O fornecimento dos gêneros alimentícios ocorrerá de forma estritamente fracionada e sob demanda, 

mediante a emissão prévia de Ordens de Fornecimento ou Notas de Empenho por cada Secretaria Requisitante. 

A empresa detentora da ata assumirá a obrigação de efetuar as entregas diretamente nos locais indicados pela 

Administração (almoxarifados, secretarias, cozinhas comunitárias ou depósitos), situados na zona urbana e 

rural do Município de Mirassol d’Oeste/MT. O prazo máximo para a entrega dos produtos será de até 05 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento formal da respectiva Ordem de Fornecimento pela empresa. Todos 

os custos decorrentes de transporte, frete (CIF), carga, descarga, embalagens, seguros, tributos e encargos 

trabalhistas correrão por conta exclusiva da contratada, não restando qualquer ônus logístico ou operacional 

suplementar ao Município. 
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5. Das Condições de Recebimento e Critérios de Qualidade  

 Os alimentos deverão ser entregues em estrito estado de conservação, acondicionados em embalagens 

originais de fábrica, limpas, íntegras, hermeticamente fechadas e que ostentem de forma visível a identificação 

do produto, marca, lote, data de fabricação e prazo de validade. No ato da entrega, os produtos de mercearia 

seca (estivagem) deverão apresentar um prazo de validade remanescente correspondente a, no mínimo, 65% 

(sessenta e cinco por cento) de sua validade total de fabricação. Para os itens perecíveis (carnes, peixes e 

hortifruti), as entregas deverão observar rigorosas condições de higiene e temperatura controlada, sendo os 

produtos in natura selecionados, firmes, sem danos físicos ou sinais de mofo. O recebimento dar-se-á em duas 

etapas: Provisoriamente, pelo servidor responsável no ato da descarga, para conferência de volumes; e 

Definitivamente, no prazo de até 48 horas, após verificação minuciosa da qualidade e conformidade com as 

especificações do edital, rejeitando-se imediatamente qualquer lote divergente. 

6. Das Obrigações da Administração Pública  

 Compete ao Município de Mirassol d’Oeste/MT, por meio de suas secretarias e fiscais designados: 

proporcionar todas as condições necessárias para que a contratada possa efetuar as entregas nos locais 

aprazados; efetuar a conferência quantitativa e qualitativa dos alimentos entregues, emitindo os competentes 

termos de recebimento; gerir a Ata de Registro de Preços, fiscalizando o saldo remanescente de cada item; 

comunicar imediatamente à contratada, por escrito, sobre quaisquer irregularidades, defeitos ou divergências 

constatadas nos produtos entregues, exigindo sua substituição; e efetuar o pagamento devido à contratada no 

prazo legal estabelecido, mediante a regular apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal do 

contrato. 

7. Da Estimativa de Preços de Referência  

 Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foram utilizadas como parâmetros as 

disposições contidas no seguinte normativo: Decreto Municipal nº 4.483, de 11 de abril de 2023. Da 

metodologia aplicada à política de preços: Art. 5º A pesquisa de preço para fins de determinação do preço 

estimado em processo de contratação para a aquisição e serviços em geral, será realizada mediante a utilização 

de, pelo menos, um dos seguintes parâmetros: I - painéis de preços, de domínio amplo, públicos ou privados, 

desde que as cotações se refiram a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior 

à data de divulgação do instrumento convocatório; II - aquisições e contratações similares de outros entes 

públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

III - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos 

considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 

do instrumento convocatório; IV - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo 

a data e hora de acesso. A pesquisa de preço foi realizada utilizando-se, como parâmetros, no mínimo dois dos 

incisos acima mencionados, em conformidade com as disposições do supracitado decreto, para obtenção do 

preço de referência. Foi utilizado como método para obtenção do preço estimado a média e ou mediana dos 

valores obtidos na pesquisa de preços. Segue artº 6 do Decreto Municipal nº 4.483/2023. Art. 6º Serão 

utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos 

na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um 

ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º deste decreto, desconsiderados os valores inexequíveis, 

inconsistentes e os excessivamente elevados. O Valor levantado é oriundo de orçamentos solicitados a 

empresas especializadas no ramo do objeto acima mencionado, juntamente com preços públicos retirados de 

seus painéis como RADAR-TCE/MT e/ou ferramenta BANCO DE PREÇOS ou atas de registros de preços 

deste Município ou outros Municípios. (segue lista média com seu estimado no edital). 
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8. Das Sanções Administrativas  

 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela detentora da ata, ou a ocorrência de 

fraudes e atrasos injustificados na entrega dos gêneros alimentícios, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, conforme o art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. As penalidades poderão compreender: advertência por escrito; multa moratória pelo atraso na 

entrega (calculada em percentual sobre o valor da ordem de fornecimento inadimplida); multa compensatória 

pela inexecução parcial ou total do pedido; impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo sancionador pelo prazo de até 03 (três) anos; e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública de todas as esferas federativas, de 

acordo com a gravidade da infração e os prejuízos gerados ao abastecimento público. 

9. Gestão e Fiscalização do Contrato  

 A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços caberá a servidores formalmente designados 

pela Administração Pública Municipal, que atuarão como fiscais técnicos e gestores do certame, em estrita 

observância ao art. 117 da Lei nº 14.133/2021. Os fiscais indicados por cada secretaria participante terão a 

atribuição de acompanhar as entregas locais, verificar as datas de validade, certificar o peso e o estado de 

conservação dos alimentos, registrar todas as ocorrências em relatório próprio e atestar as Notas Fiscais para 

fins de liquidação financeira. A presença da fiscalização institucional não atenua e nem exime a 

responsabilidade civil, penal ou administrativa da empresa contratada perante vícios ocultos ou defeitos de 

fabricação verificados posteriormente no consumo dos gêneros alimentícios. 
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ANEXO IV 

 

Lista de Produtos com preços médios: 

 

 

 



MUNICÍPIO DE MIRASSOL D`OESTE/MT

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2026

Relação de Itens / Lotes

Item
Cód.
Item

Excl.
ME-
EPP

Descrição Unid. Quantidade
Intervalo

Mín.
Valor

Orçado
Valor
Total

1 1 SIM

ABACAXI - PEROLA, COM COROA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO
E MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE, ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA PARA
ENTREGA

UNIDADE 290,00 R$ 0,02 R$ 10,21 2.960,90

2 2 SIM

ABOBORA - CABOTIA, BOA QUALIDADE, TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES, ISENTA DE ENFERMIDADES
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE, ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA PARA
ENTREGA

QUILOGRAMA 60,00 R$ 0,02 R$ 6,46 387,60

3 3 SIM

ABOBRINHA - BRASILEIRA, BOA QUALIDADE, TAMANHO E
COLORACAO UNIFORME, ISENTA DE ENFERMIDADES,
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE, ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA PARA
ENTREGA

QUILOGRAMA 60,00 R$ 0,02 R$ 7,57 454,20

4 4 SIM ACAFRAO - CURCUMA EM PO
PACOTE 500

GRAMA
19,00 R$ 0,02 R$ 11,25 213,75

5 5 SIM

ACUCAR - OBTIDO DA CANA DE ACUCAR-TIPO CRISTAL- COM
ASPECTO COR-CHEIRO PROPRIOS E SABOR DOCE- COM TEOR
DE SACAROSE MINIMO DE 99-3P/P-ADMITINDO UMIDADE
MAXIMA DE 0-3P/P- SEM FERMENTACAO-ISENTO DE
SUJIDADES-PARASITAS- MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS
ANIMAIS OU VEGETAIS- ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO
ATOXICO

PACOTE 2
QUILO

1.585,00 R$ 0,02 R$ 10,07 15.960,95

6 6 SIM

ALFACE- TIPO LISA, FRESCA, DE BOA QUALIDADE, TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA,
FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, SUJIDADES,
SUBSTANCIAS TERROSAS, PARASITAS E LARVAS, UMIDADE
EXTERNA ANORMAL E SEM DANOS FISICOS E MECANICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADA
EM CAIXAS DE PLASTICO DEVIDAMENTE HIGIENIZADAS E
PROTEGIDAS DO SOL, CHUVA E UMIDADE.

MACO 1
UNIDADE

70,00 R$ 0,02 R$ 7,89 552,30

7 7 SIM

ALHO - BULBO INTEIRO, NACIONAL, BOA QUALIDADE, FIRME E
INTACTO, SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU
MECANICA,PERFURACOES E CORTES, TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTO DE
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM ADEQUADA PARA ENTREGA

QUILOGRAMA 235,00 R$ 0,02 R$ 32,45 7.625,75

8 8 SIM

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PO - OBTIDO PELA MISTURA
DE CACAU EM PO SOLUVEL-LEITE EM PO- VITAMINADO- COM
EXTRATO DE MALTE- ACUCAR- SAL- CACAU- CONSTITUIDO DE
EM PO FINO E HOMOGENEO- ISENTO DE SUJIDADES E
MATERIAIS ESTRANHOS- ADMITINDO TEOR DE UMIDADE
MAXIMA DE 3 EM PESO- ACONDICIONADO EM EM LATA
APROPRIADA

PACOTE 500
GRAMA

120,00 R$ 0,02 R$ 10,84 1.300,80
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Item
Cód.
Item

Excl.
ME-
EPP

Descrição Unid. Quantidade
Intervalo

Mín.
Valor

Orçado
Valor
Total

9 9 SIM

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PO - ZERO LACTOSE, A BASE
DE PROTEINAS ISOLADA DE SOJA, ACUCAR, CACAU EM PO,
VITAMINAS E MINERAIS, AROMA IDENTICO AO NATURAL DE
CHOCOLATE, AROMA IDENTICO AO NATURAL DE LEITE E
ESPESSANTE GOMA XANTANA, SEM GLUTEN, SEM LACTOSE

LATA 400
GRAMA

80,00 R$ 0,02 R$ 17,62 1.409,60

10 10 SIM
ALMONDEGA - DE CARNE BOVINA MOIDA,
CONSTITUICAO,COM OU SEM SAL,PROTEINA VEGETAL,
FARINHA DE ROSCA, CONDIMENTOS E SEM PIMENTA

QUILOGRAMA 30,00 R$ 0,02 R$ 26,62 798,60

11 11 SIM
AMEIXA PRETA SECA - OBTIDA DE FRUTAS MADURAS-
INTEIRASEM CALDA- LIVRE DE FERMENTACOES-
ACONDICIONADA EM LATA- PESANDO 400G

LATA 400
GRAMA

20,00 R$ 0,02 R$ 26,86 537,20

12 12 SIM

AMENDOIM - CRU, SEM CASCA, CONSTITUIDO DE GRAOS
INTEIROS, SAOS, DE BOA QUALIDADE, SEM FERMENTACAO E
MOFO, ISENTO DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS,
ACONDICIONADO EM SACO DE LINHA ATOXICO.

PACOTE 1
QUILO

20,00 R$ 0,02 R$ 20,09 401,80

13 13 SIM

AMENDOIM - CRU- COM CASCA- CONSTITUIDO DE GRAOS
INTEIROS- SAOS- DE BOA QUALIDADE- SEM FERMENTACAO E
MOFO- ISENTO DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS-
ACONDICIONADO EM SACO DE LINHA ATOXICO

QUILOGRAMA 45,00 R$ 0,02 R$ 75,53 3.398,85

14 14 SIM
AMIDO DE MILHO - PRODUTO AMILACEO EXTRAIDO DO
MILHO, PARA O PREPARO DE MINGAU, COM ASPECTO COR,
CHEIRO E SABOR PROPRIO, SABOR: TRADICIONAL

CAIXA 1
QUILO

140,00 R$ 0,02 R$ 16,81 2.353,40

15 15 SIM

ARROZ - AGULHINHA, TIPO 1, LONGO, CONSTITUIDOS DE
GRAUS INTEIROS, COM TEOR DE UNIDADE MAXIMA 15, ISENTO
DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM APROPRIADA

PACOTE 5
QUILO

160,00 R$ 0,02 R$ 28,86 4.617,60

16 16 SIM

AZEITONA EM CONSERVA - VERDE, INTEIRA E SEM CAROCO,
IMERSA EM LIQUIDO, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA, DEVENDO
SER CONSIDERADO COMO PESO LIQUIDO O PRODUTO
DRENADO

QUILOGRAMA 40,00 R$ 0,02 R$ 19,13 765,20

17 17 SIM

AZEITONA EM CONSERVA - VERDE- INTEIRA COM CAROCO-
IMERSA EM LIQUIDO- TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES-
ACONDICIONADA EM VIDRO COM 500 GRAMAS- DEVENDO
SER CONSIDERADO COMO PESO LIQUIDO O PRODUTO
DRENADO

VIDRO 500
GRAMA

20,00 R$ 0,02 R$ 22,29 445,80

18 18 SIM

AZEITONA EM CONSERVA - VERDE- INTEIRA E SEM CAROCO-
IMERSA EM LIQUIDO- TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES-
ACONDICIONADA EM VIDRO LACRADO E VEDADO- DEVENDO
SER CONSIDERADO COMO PESO LIQUIDO O PRODUTO
DRENADO

FRASCO 300
GRAMA

350,00 R$ 0,02 R$ 16,70 5.845,00

19 19 SIM BALA - TIPO SABORES SORTIDOS, MASTIGAVEIS SACO 1 QUILO 315,00 R$ 0,02 R$ 13,18 4.151,70

20 20 SIM

BANANA - COMPRIDA- EM UNIDADE- DE PRIMEIRA
QUALIDADE- TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES- COM
POLPA FIRME E INTACTA- DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E
MADURA- SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE- ACONDICIONADA EM EM
EMBALAGEM APROPRIADA- PESANDO APROXIMADAMENTE
POR UNIDADE

QUILOGRAMA 30,00 R$ 0,02 R$ 11,18 335,40

21 21 SIM

BANANA - MACA- EM PENCAS- DE PRIMEIRA- TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES- COM POLPA FIRME E INTACTA-
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA- SEM DANOS
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE- ACONDICIONADA EM CAIXA DE
MADEIRA500X350X265MM-COM 14 DUZIAS- PESANDO
APROXIMADAMENTE 20KGS

QUILOGRAMA 230,00 R$ 0,02 R$ 9,79 2.251,70

22 22 SIM

BANANA - NANICA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE

QUILOGRAMA 220,00 R$ 0,02 R$ 7,52 1.654,40
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23 23 SIM

BATATA - LISA- DE PRIMEIRA- COMPACTA E FIRME- SEM LESOES
DE ORIGEM SEM LESOES FISICAS OU MECANICAS- TAMANHO E
CONFORMACAO UNIFORME- DEVENDO SER GRAUDA-
ACONDICIONADA EM SACOS DE ACONDICIONADAS EM SACO-
PESANDO APROXIMADAMENTE KG

QUILOGRAMA 300,00 R$ 0,02 R$ 8,12 2.436,00

24 24 SIM

BATATA DOCE - ROXA-DE PRIMEIRA- SEM RAMA-TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES- FRESCA- COMPACTA EFIRME-SEM
LESOES DE ORIGEM- SEM RACHADURAS E CORTES-SEM DANOS
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E
TRANSPORTE-DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS-
ACONDICIONADA DE MANEIRA ADEQUADA-ADQUIRIDA POR
PESO

QUILOGRAMA 30,00 R$ 0,02 R$ 6,63 198,90

25 25 SIM

BATATA PROCESSADA - TIPO PALHA-EMBALADA EM SACO
PLASTICO-ESTERILIZADA EM ATMOSFERA-ACONDICIONADA
PARA TRANSPORTE EM SACO PLASTICO-HIGIENIZADA-
CORTADA EM TIRAS-COM ASPECTO- COR- CHEIRO E SABOR
PROPRIOS-FIRME E INTACTA-LIVRE DE FERTILIZANTES-
SUJIDADES- PARASITAS E LARVAS

PACOTE 500
GRAMA

110,00 R$ 0,02 R$ 21,10 2.321,00

26 26 SIM

BETERRABA - DE PRIMEIRA, FRESCA,COMPACTA E FIRME,
ISENTA DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E UMIDADE
EXTERNA ANORMAL, TAMANHO,COLORACAO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM ADEQUADA PARA ENTREGA

QUILOGRAMA 30,00 R$ 0,02 R$ 7,10 213,00

27 27 SIM

BISCOITO COM SAL - TIPO CREAM CRACKER- COMPOSICAO
BASICA AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE- FARIMHA DE TRIGO-
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA- SAL- C/ GLUTEN- EXTRATO
DE MALTE E FERMENTO BIOLOGICO- ACONDICIONADO EM EM
PACOTES- 400 G

PACOTE 400
GRAMA

180,00 R$ 0,02 R$ 6,45 1.161,00

28 28 SIM

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO BISCOITO DOCE SEM
RECHEIO TIPO MAIZENA,, COMPOSICAO BASICA BASICA
FARINHA DE TRIGO,GORDURA VEGETAL,SAL,ACUCAR, OUTRA
SUBSTANCIASPERMITIDAS, ACONDICIONADO EM EM
EMBALAGEM FIME BOPP, 400 GR

PACOTE 400
GRAMA

130,00 R$ 0,02 R$ 9,84 1.279,20

29 29 SIM

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO LEITE,COMPOSICAO
BASICA COM FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, SAL,
ACUCAR,OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS,ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM FILME BOPP

PACOTE 800
GRAMA

130,00 R$ 0,02 R$ 9,88 1.284,40

30 30 SIM

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO ROSQUINHA DE COCO-
COMPOSICAO BASICA FARINHA DE TRIGO-GORDURA VEGETAL-
SAL- ACUCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS-
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME BOPP- PESANDO
160 GRAMAS

PACOTE 200
GRAMA

150,00 R$ 0,02 R$ 9,81 1.471,50

31 31 SIM
CACAU - EM PO SOLUVEL, OBTIDO DA MISTURA DE 100 DE
CACAU, ACONDIDIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA

EMBALAGEM
200 GRAMA

20,00 R$ 0,02 R$ 26,13 522,60

32 32 SIM
CACAU - EM PO SOLUVEL, OBTIDO DA MISTURA DE 50 DE
CACAU EM PO SOLVEL, ACUCAR E AROMATIZANTES,
ACONDIDIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA

EMBALAGEM
1 QUILO

10,00 R$ 0,02 R$ 21,13 211,30

33 33 SIM

CAFE - SUPERIOR, TORRADO E MOIDO, 100 POR CENTO PURO E
NATURAL, ORIGEM ARABICA, GRAOS CRUS, SAOS E LIMPOS,
EM PO, CONTENDO CARACTERISTICAS DE ASPECTO, COR,
ODOR E SABOR PROPRIOS, NOTA MINIMA NAO INFERIOR A 6
NA ESCALA SENSORIAL DE 0 A 10, COM CERTIFICADO DE
PUREZA ABIC, UMIDADE ATE 5 POR CENTO, ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM ALUMINIZADA, HERMETICAMENTE FECHADA
A VACUO.

PACOTE 1
QUILO

645,00 R$ 0,02 R$ 44,22 28.521,90

34 34 SIM CAFE TORRADO E MOIDO, TIPO TRADICIONAL APRESENTACAO
EMBALAGEM DE 500G TIPO: 100 ARABICA OU BLEND COM
PREDOMINANCIA DE GRAOS ARABICA. TORRA: MEDIA
MOAGEM: FINA A MEDIA, ADEQUADA PARA COADOR DE PAPEL
OU PANO. AROMA: INTENSO E AGRADAVEL, COM NOTAS
CARACTERISTICAS DO CAFE TRADICIONAL BRASILEIRO. SABOR:

PACOTE 500
GRAMA

1.600,00 R$ 0,02 R$ 28,55 45.680,00
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SUAVE, ENCORPADO, COM BAIXA ACIDEZ E AMARGOR
EQUILIBRADO. COR: MARROM MEDIO A ESCURO, TIPICO DO
CAFE DE TORRA MEDIA. VALIDADE MINIMA: 12 MESES A
PARTIR DA DATA DE FABRICACAO. EMBALAGEM:
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM LAMINADA A VACUO OU
COM ATMOSFERA MODIFICADA, QUE GARANTA A
CONSERVACAO DO AROMA E SABOR. REGISTRO: PRODUTO
DEVIDAMENTE REGISTRADO NO ORGAO COMPETENTE
(MAPA). ROTULAGEM: DEVE CONTER TODAS AS INFORMACOES
EXIGIDAS PELA LEGISLACAO VIGENTE (ANVISA E MAPA),
INCLUINDO DATA DE FABRICACAO, VALIDADE, LOTE, CNPJ DO
FABRICANTE E SELO DE INSPECAO. REFERENCIA DE
QUALIDADE: CAFE DA MARCA SANTO REIS OU EQUIVALENTE,
PARA FINS DE PADRAO DE COMPARACAO SENSORIAL E
QUALITATIVO

35 35 SIM
CALDO DE CARNE - COMPOSTO DE SAL,AMIDO,GLUTAMATO
MONOSSODICO,ACUCAR, ALHO,CEBOLA GORDURA
VEGETAL,EXTRATO DE CARNE BOVINA, EM TABLETE

CAIXA 6
UNIDADE

160,00 R$ 0,02 R$ 4,71 753,60

36 36 SIM
CALDO DE GALINHA - COMPOSTO DE SAL,AMIDO,GLUTAMATO
MONOSSODICO,ACUCAR, ALHO,CEBOLA, GORDURA
VEGETAL,EXTRATO DE CARNE DE FRANGO, EM TABLETE

CAIXA 6
UNIDADE

150,00 R$ 0,02 R$ 4,19 628,50

37 37 SIM

CALDO DE LEGUMES - COMPOSTO POR SAL, GORDURA
VEGETAL, AMIDO, ACUCAR, AGUA, CEBOLA, SALSA, ESPINAFRE,
ALHO, CENOURA, CURCUMA, ALHO-PORO, REPOLHO, TOMATE,
PIMENTAO VERMELHO, AIPO, ABOBORA, PIMENTA-BRANCA,
REALCADORES DE SABOR GLUTAMATO DE SODIO E INOSINATO
DE SODIO, ESPESSANTE GOMA XANTANA, EMULSIFICANTE
MONO E DIGLICERIDEOS DE ACIDOS GRAXOS, CORANTES
DIOXIDO DE TITANIO E CARAMELO IV E ACIDULANTE ACIDO
CITRICO, EM PO

CAIXA 6
UNIDADE

150,00 R$ 0,02 R$ 4,34 651,00

38 38 SIM

CANELA - EM PO FINA HOMOGENEA, OBTIDA DA CASCA DE
ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS, MAXIMO DE PUREZA,
MARROM CLARO, COM ASPECTOS CHEIROS AROMATICOS E
SABOR PROPRIOS, LIVRE DE SUJIDADES E MATERIAIS
ESTRANHOS A SUA ESPECIE

SACO 250
GRAMA

30,00 R$ 0,02 R$ 19,42 582,60

39 39 SIM

CANELA - EM RAMA- OBTIDA DA CASCA DE ESPECIMES
VEGETAIS GENUINOS- GRAOS SAOS E LIMPOS- DE COLORACAO
PARDO AMARELADA OU MARROM CLARO- COM ASPECTO
CHEIRO AROMATICO E SABOR PROPRIOS- LIVRE DE SUJIDADES
E MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE- ACONDICIONADA EM
SACO PLASTICO TRANSPARENTE-ATOXICO-- EMBALADA EM
CAIXA RESISTENTE E VEDADA- APROPRIADA

TUBO 100
GRAMA

20,00 R$ 0,02 R$ 9,68 193,60

40 40 SIM

CARNE BOVINA - TIPO ACEM, MOIDA, RESFRIADA, E NO
MAXIMO 10 DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO,COR,CHEIRO
E SABOR PROPRIOS, EMBALADA EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE,ATOXICO

QUILOGRAMA 280,00 R$ 0,02 R$ 29,83 8.352,40

41 41 SIM

CARNE BOVINA - TIPO ALCATRA DE PRIMEIRA, PECA INTEIRA
PARA BIFE, RESFRIADA, E NO MAXIMO 10 DE SEBO E GORDURA
NO MAXIMO 10 DE SEBO E GORDURA, COM ASPECTO, COR,
CHEIRO E SABOR PROPRIO,, EMBALADA EM SACO PLASTICO,
TRANSPARENTE ATOXICO, INSPECIONADA PELO SIF

QUILOGRAMA 400,00 R$ 0,02 R$ 43,14 17.256,00

42 42 SIM
CARNE BOVINA - TIPO COSTELA, TIRAS, RESFRIADA, E NO
MAXIMO 10 DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO,COR,CHEIRO
E SABOR PROPRIO

QUILOGRAMA 60,00 R$ 0,02 R$ 24,56 1.473,60

43 43 SIM

CARNE BOVINA - TIPO MUSCULO, CUBOS, RESFRIADO, E NO
MAXIMO 10 DE SEBO E GORDURA COM COR,CHEIRO E SABOR
PROPRIO, EMBALADA EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE,ATOXICO

QUILOGRAMA 200,00 R$ 0,02 R$ 30,66 6.132,00

44 44 SIM CARNE BOVINA - TIPO PATINHO, MOIDA, RESFRIADO, E NO
MAXIMO 10 DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO,COR,CHEIRO

QUILOGRAMA 350,00 R$ 0,02 R$ 40,04 14.014,00
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E SABOR PROPRIOS, EMBALADA EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE,ATOXICO

45 45 SIM
CARNE SUINA - TIPO BACON DEFUMADO,EM
PECA,ADEQUADA,CONFORME LEGISLAÇAO,ACONDICIONADA
EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO

QUILOGRAMA 20,00 R$ 0,02 R$ 29,38 587,60

46 46 SIM

CEBOLA - BRANCA- DE PRIMEIRA QUALIDADE-COMPACTA E
FIRME-SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA-
PERFURACOES E CORTES-TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES-DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA-ISENTA DE
SUJIDADES- PARASITAS E LARVAS-ACONDICIONAMENTO
ADEQUADO-EM SACO DE POLIETILENO

QUILOGRAMA 155,00 R$ 0,02 R$ 6,87 1.064,85

47 47 SIM

CENOURA - DE PRIMEIRA,SEM RAMA, FRESCA,COMPACTA E
FIRME, SEM LESOES DE ORIGEM FISICAS OU
MECANICAS,RACHADURA E CORTES, TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PROPRIA PARA ENTREGA

QUILOGRAMA 135,00 R$ 0,02 R$ 9,71 1.310,85

48 48 SIM

CHA - CAMOMILA, CONSTITUIDO DE FLORAIS INTEIROS, DE
ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS DESSECADOS, DE COR
AMARELA PARDACENTA, COM ASPECTO COR CHEIRO E SABOR
PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA
ENTREGA

SACO 250
GRAMA

60,00 R$ 0,02 R$ 10,20 612,00

49 49 SIM

CHA - ERVA DOCE SECA-ANIZ, CONSTITUIDO DE FRUTOS
MADUROS INTEIROS, DE ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS
DESSECADOS, DE COR VERDE CINZA PARDACENTA, COM
ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA

CAIXA 15
UNIDADE

40,00 R$ 0,02 R$ 18,32 732,80

50 50 SIM

CHA - ERVA MATE QUEIMADO- CONSTITUIDO DE FOLHA
NOVAS- DE ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS LIGEIRAMENTE
TOSTADOS E PARTIDOS- DE COR VERDE AMARRONZADA
ESCURA- COM ASPECTO COR-CHEIRO E SABOR PROPRIOS-
ISENTO DE SUJIDADES-PARASITAS E LARVAS- ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM A GRANEL- EMBALADO EM CAIXA DE
PAPELAO APROPRIADA

CAIXA 200
GRAMA

240,00 R$ 0,02 R$ 6,88 1.651,20

51 51 SIM

CHA - MATE- CONSTITUIDO DE FOLHAS SECAS E NOVAS- DE
COR VERDE PARDACENTA- COM ASPECTO COR-CHEIRO E
SABOR PROPRIOS- ISENTO DE SUJIDADES-PARASITAS E LARVAS-
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO-ATOXICO-FECHADO-
PACOTE DE 200GRS- EMBALADO EM CAIXA COM 30 PACOTES-
NTA-41DECRETO 12486 DE 20/10/78

PACOTE 200
GRAMA

150,00 R$ 0,02 R$ 7,85 1.177,50

52 52 SIM
CHANTILY - INTEGRAL-OBTIDO DO CREME DE LEITE-CREMOSO-
COR- CHEIRO E SABOR PROPRIOS-ISENTO DE SUJIDADES-
PARASITAS E LARVAS-EM FRASCO PLASTICO

LITRO 50,00 R$ 0,02 R$ 31,45 1.572,50

53 53 SIM

CHEIRO VERDE - CONTENDO SALSINHA E CEBOLINHA COM
FOLHAS INTEIRAS, TALO, GRAUDOS, SEM MANCHAS, COM
COLORAÇAO UNIFORME, INTACTAS, FIRMES E BEM
DESENVOLVIDAS. COM PESO DE 150 A 200 GRAMAS.

MACO 1
UNIDADE

410,00 R$ 0,02 R$ 6,51 2.669,10

54 54 SIM

CHOCOLATE - AO LEITE- TIPO BARRA- PREPARADO COM
CACAU- ACUCAR- LEITE- LICOR DE CACAU-MANTEIGA DE
CACAU E OUTRAS SUBSTANCIAS-- CONTEM GLUTEN- O
PRODUTO SERA EMBALADO EM EMBALAGEM ATOXICA
CONTENDO 1000G

BARRA 1
QUILO

10,00 R$ 0,02 R$ 19,16 191,60

55 55 SIM
CHOCOLATE - AO LEITE-TIPO GRANULADO-PREPARADO COM
CACAU- ACUCAR- LEITE- LICOR DE CACAU-MANTEIGA DE
CACAU E OUTRAS SUBSTANCIAS-EMBALADO EM SACO

PACOTE 400
GRAMA

35,00 R$ 0,02 R$ 16,08 562,80

56 56 SIM CHOCOLATE - BOMBOM PACOTE DE 1KG CONTENDO
APROXIMADAMENTE 45 UNIDADES, INGREDIENTES: ACUCAR,
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, GORDURA VEGETAL,
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO

SACO 1 QUILO 105,00 R$ 0,02 R$ 51,00 5.355,00
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FOLICO, SORO DE LEITE EM PO, AMENDOIM, CACAU, FARINHA
DE SOJA, GORDURA DE MANTEIGA DESIDRATADA, SAL, OLEO
VEGETAL, CASTANHA-DE-CAJU, VITAMINAS B1, B2 E B3,
EMULSIFICANTES LECITINA DE SOJA E POLIGLICEROL
POLIRRICINOLEATO, FERMENTO QUIMICO BICARBONATO DE
SODIO E AROMATIZANTE

57 57 SIM

CHOCOLATE - BRANCO, EM BARRA, CONTENDO ACUCAR, LEITE
EM PO INTEGRAL, MANTEIGA DE CACAU, LACTOSE, GORDURA
VEGETAL, EMULSIFICANTES LECITINA DE SOJA E POLIGLICEROL
POLIRRICINOLEATO E AROMATIZANTE.

BARRA 1
QUILO

10,00 R$ 0,02 R$ 59,53 595,30

58 58 SIM
CHOCOLATE - EMBALAGEM DE MINIMO 250G, COM BOMBONS
DE CHOCOLATE SORTIDOS EMBALADOS INDIVIDUALMENTE

CAIXA 250
GRAMA

100,00 R$ 0,02 R$ 18,73 1.873,00

59 59 SIM

CHOCOLATE - MEIO AMARGO,TIPO BARRA,PREPARADO COM
CACAU, ACUCAR, LEITE, LICOR DE CACAU, MANTEIGA DE
CACAU E OUTRAS SUBSTANCIAS.,CONTEM GLUTEN,EMBALADO
EM EMBALAGEM ATOXICA

BARRA 1
QUILO

20,00 R$ 0,02 R$ 64,63 1.292,60

60 60 SIM

COCO RALADO - AMENDOAS DE COCO PURO,EM FLOCOS
PARCIALMENTE DESIDRATADO, OBTIDO POR PROCESSO
TECNOLOGICO ADEQUADO, COM UMIDADE MAXIMA DE 4 P/P
E LIPIDIOS ENTRE 35 A 60, ISENTO DE IMPUREZAS,SUJIDADES E
RANCO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA,
EMBALADO EM CAIXA PAPELAO REFORCADO

PACOTE 100
GRAMA

430,00 R$ 0,02 R$ 12,66 5.443,80

61 61 SIM

COGUMELO - TIPO CHAMPIGNON,EM CONSERVA,IMERSO EM
AGUA E SAL,DE PRIMEIRA QUALIDADE,COM COR E TAMANHO
UNIFORMES,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
PLASTICA,SEM SUJIDADES, LIVRE DE PARASITAS E OUTROS
FUNGOS

QUILOGRAMA 30,00 R$ 0,02 R$ 54,36 1.630,80

62 62 SIM

COLORIFICO - EM PO FINO-HOMOGENEO- OBTIDO DE FRUTOS
MADUROS DE ESPECIMES GENUINOS- GRAOS SAOS-LIMPOS-
DESSECADOS E MOIDOS- DE COLORACAO VERMELHO
INTENSO- COM ASPECTO COR-CHEIRO E SABOR PROPRIOS-
ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE-
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE-
ATOXICO- RESISTENTE E HERMETICAMENTE VEDADO-
EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO

SACO 500
GRAMA

72,00 R$ 0,02 R$ 7,75 558,00

63 63 SIM

CRAVO DA INDIA - OBTIDO DO BOTAO FLORAL DE ESPECIME
GENUINA, DE COLORACAO PARDO ESCURA,CHEIRO E SABOR
PROPRIOS, COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 16, ISENTO
DE DETRITOS DO PROPRIO PRODUTO, E IMPUREZAS DOS
GRAOS OU SEMENTES

SACO 250
GRAMA

30,00 R$ 0,02 R$ 33,60 1.008,00

64 64 SIM

CREME DE CEBOLA - FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM
FERRO E ACIDO FOLICO, CEBOLA, AMIDO, SAL, GORDURA
VEGETAL, ACUCAR, PIMENTA-DO-REINO, NOZ-MOSCADA,
REALCADOR DE SABOR GLUTAMATO MONOSSODICO,
AROMATIZANTE, ACIDULANTE ACIDO CITRICO E CORANTE
CARAMELO.

PACOTE 68
GRAMA

50,00 R$ 0,02 R$ 7,53 376,50

65 65 SIM

CREME DE LEITE ORIGEM ANIMAL EMBALADO EM LATA OU
TETRAPACK, LIMPA ISENTA DE FERRUGEM, NAO AMASSADA,
NAO ESTUFADA, RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERA CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA
INFORMACOES NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE,
QUANTIDADE DO PRODUTO,VALIDADE. CONTENDO 200
GRAMAS.

CAIXA 200
GRAMA

1.100,00 R$ 0,02 R$ 4,10 4.510,00

66 66 SIM
DOCE DE LEITE - TIPO SIMPLES, EM TABLETE, COMPOSTO DE
LEITE E ACUCAR, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA

PACOTE 1
QUILO

15,00 R$ 0,02 R$ 38,11 571,65

67 67 SIM
DOCE DE LEITE - TIPO SIMPLES, EM TABLETE, COMPOSTO DE
LEITE E ACUCAR, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA

CAIXA 50
UNIDADE

12,00 R$ 0,02 R$ 25,42 305,04
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68 68 SIM
DOCE EM BARRA - DOCE DE ABOBORA EM BARRA,
INDUSTRIALIZADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA PARA ENTREGA

PACOTE 20
UNIDADE

20,00 R$ 0,02 R$ 29,93 598,60

69 69 SIM

EXTRATO DE TOMATE - SIMPLES,CONCENTRADO, PRODUTO
RESULTANTE DA CONCENTRACAO DA POLPA DE TOMATE POR
PROCESSO TECNOLOGICO, PREPARADO COM FRUTOS
MADUROS SELECIONADOS SEM PELE,SEM SEMENTES E
CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES E
FERMENTACAO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA PARA ENTREGA

CAIXA 340
GRAMA

410,00 R$ 0,02 R$ 6,21 2.546,10

70 70 SIM
FARINHA DE MANDIOCA - FAROFA, AMARELADA, ISENTA DE
SUJIDADES, ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO,
TRANSPARENTE

SACO 1 QUILO 20,00 R$ 0,02 R$ 7,76 155,20

71 71 SIM
FARINHA DE MANDIOCA - TORRADA, SECA, FINA, TIPO 1,
BRANCA, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, COM
ASPECTO, ODOR,E SABOR PROPRIOS

PACOTE 500
GRAMA

120,00 R$ 0,02 R$ 7,70 924,00

72 72 SIM

FARINHA DE ROSCA - SECA,FINA,LIGEIRAMENTE TORRADA, DE
COR AMARELADA, ISENTA DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS,
ACONDICONADO EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE,ATOXICO, ACONDICIONADA EM CAIXA DE
PAPELAO REFORCADO

QUILOGRAMA 150,00 R$ 0,02 R$ 8,83 1.324,50

73 73 SIM
FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL, OBTIDA DA MOAGEM DO
TRIGO, DE COR BRANCA, ENRIQUECIDA COM ACIDO FOLICO,
FERRO, ISENTA DE SUJIDADE, SEM FERMENTO

PACOTE 1
QUILO

390,00 R$ 0,02 R$ 5,06 1.973,40

74 74 SIM

FERMENTO BIOLOGICO - TIPO GRANULADO SECO
INSTANTANEO- COMPOSTO DE SACCHARORNYCES CEREVISIAL-
AGENTE DE REIDRATACAO- ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA

PACOTE 500
GRAMA

65,00 R$ 0,02 R$ 24,15 1.569,75

75 75 SIM
FERMENTO QUIMICO - TIPO EM PO, COMPOSTO DE AMIDO DE
MILHO OU FECULA DE MANDIOCA, FOSFATO MONOCALCICO,
BICABORNATO DE SODIO E CARBONATO DE CALCIO

POTE 100
GRAMA

10,00 R$ 0,02 R$ 5,07 50,70

76 76 SIM
FERMENTO QUIMICO - TIPO EM PO, COMPOSTO DE
PIROFOSFATO ACIDO DE SODIO, BICARBONATO DE SODIO,
FOSFATO MONOCALCICO

POTE 100
GRAMA

150,00 R$ 0,02 R$ 3,99 598,50

77 77 SIM

FRANGO PROCESSADO - FRANGO PROCESSADO-FILE DE PEITO
DE FRANGO-CARNE DE FRANGO DE PRIMEIRA QUALIDADE-
LIMPA-SEM OSSOS-COM FORMA E TAMANHO UNIFORMES-
COM ASPECTO- COR- CHEIRO E SABOR PROPRIOS-ISENTO DE
SUJIDADES- PARASITAS- MANCHAS E LARVAS-DEVENDO SER
CONSIDERADO O PESO LIQUIDO DO PRODUTO DRENADO-
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM A VACUO- CONGELADAS A
12 GRAUS CELSIUS

QUILOGRAMA 160,00 R$ 0,02 R$ 24,09 3.854,40

78 78 SIM
FRANGO SEMI-PROCESSADO - COXINHA DA ASA DE FRANGO
CONGELADO

QUILOGRAMA 40,00 R$ 0,02 R$ 21,63 865,20

79 79 SIM

FRANGO SEMI-PROCESSADO - DESFIADO, CONGELADO, DE
PEITO DO FRANGO, COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR
PROPRIOS, SEM MANCHA E PARASITAS, ACONDICIONADO EM
SACO PLASTICO,TRANSPARENTE,ATOXICO, PESO 5KGS

UNIDADE 150,00 R$ 0,02 R$ 25,60 3.840,00

80 80 SIM

FRANGO SEMI-PROCESSADO - EM PECA, CONGELADO, COXA E
SOBRE-COXA, COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS,
SEM MANCHAS E PARASITAS, ACONDICIONADO EM SACO
PLASTICO POLIETILENO,TRANSPARENTE ATOXICO, PESO ENTE
200 A 250G POR UNIDADE

QUILOGRAMA 900,00 R$ 0,02 R$ 13,60 12.240,00

81 81 SIM
FRANGO SEMI-PROCESSADO - EM PECA- RESFRIADO-
SOBRECOXA- COM ASPECTO COR E CHEIRO PROPRIO- SEM
MANCHAS- ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO- PESO 1KG

QUILOGRAMA 80,00 R$ 0,02 R$ 12,45 996,00

82 82 SIM FUBA DE MILHO - SIMPLES-DO GRAO DE MILHO MOIDO- DE
COR AMARELA- COM ASPECTO COR-CHEIRO E SABOR
PROPRIOS- COM AUSENCIA DE UMIDADE-FERMENTACAO-
RANCO- ISENTO DE SUJIDADES-PARASITAS E LARVAS-

PACOTE 1
QUILO

50,00 R$ 0,02 R$ 4,65 232,50
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ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE-
ATOXICO

83 83 SIM

GELEIA DE MOCOTO - OBTIDA DE TUTANO BOVINO,
CONSTITUIDA DE ACUCAR, ACIDULANTE, ACIDO CITRICO E
ACIDO ASCORBICO, TIPO GELATINA, ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA, ISENTA DE
SUJIDADES E PARASITAS.

QUILOGRAMA 20,00 R$ 0,02 R$ 25,37 507,40

84 84 SIM

GENGIBRE DE PRIMEIRO, GRAU DE MATURACAO IDEAL PARA
MANIPULACAO E TRANSPORTE, EM BOAS CONDICOES DE
CONSERVACAO, SEM SINAIS DE DETERIORACAO, SEM
MANCHAS ESCURAS E OUTROS SINAIS QUE INDIQUEM
ESTAGIO DE APODRECIMENTO.

QUILOGRAMA 5,00 R$ 0,02 R$ 22,05 110,25

85 85 SIM
GERGELIM - EM GRAOS ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE
1 KG, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE

QUILOGRAMA 4,00 R$ 0,02 R$ 32,22 128,88

86 86 SIM

KETCHUP - COMPOSICAO AGUA, POLPA DE TOMATE, ACUCAR,
VINAGRE, SAL, ESPECIARIAS, CONSERVADOR INS 202, AROMA
NATURAL DE KETCHUP, ACIDULANTE INS 330 E ESPESSANTE INS
415. NAO CONTEM GLUTEN.

FRASCO 200
GRAMA

30,00 R$ 0,02 R$ 5,61 168,30

87 87 SIM

LARANJA - PERA- COR AMARELA ESVERDEADA- DE PRIMEIRA-
LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES SABOR E CHEIRO
CITRICOS- TAMANHO GRANDE- DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA E MADURA- BOA QUALIDADE-
ACONDICIONADA EM APROPRIADA

QUILOGRAMA 40,00 R$ 0,02 R$ 7,84 313,60

88 88 SIM

LEITE CONDENSADO - COMPOSTO DE LEITE INTEGRAL-ACUCAR
E LACTOSE TRADICIONAL- DE CONSISTENCIA CREMOSA E
TESTURA HOMOGENEA- ACONDICIONADO EM CAIXA
CARTONADA

CAIXA 395
GRAMA

100,00 R$ 0,02 R$ 6,98 698,00

89 89 SIM
LEITE CONDENSADO - COMPOSTO DE LEITE, ACUCAR E
LACTOSE,DE CONSISTENCIA CREMOSA E TEXTURA
HOMOGENA,ACONDICIONADO EM LATA

LATA 395
GRAMA

550,00 R$ 0,02 R$ 8,11 4.460,50

90 90 SIM

LEITE DE COCO - NATURAL, CONCENTRADO,
ACUCARADO,OBTIDO DO ENDOSPERMA DE
COCO,PROCEDENTE DE FRUTOS SAOS E MADUROS,ISENTO DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,COM ASPECTOS DE COR,
CHEIRO E SABOR PROPRIOS,ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM ADEQUADA

FRASCO 200
MILILITRO

450,00 R$ 0,02 R$ 4,75 2.137,50

91 91 SIM
LEITE EM PO INTEGRAL - COM TEOR DE MATERIA GORDA
MINIMO DE 26, INTEGRAL, ENVASADO EM RECIPIENTES
HERMETICOS

SACO 1 QUILO 120,00 R$ 0,02 R$ 27,20 3.264,00

92 92 SIM

LEITE LONGA VIDA - UHT INTEGRAL, LIVRE DE ESTABILIZANTES
CITRATO DE SODIO, TRIFOSFATO DE SODIO, MONOFOSFATO DE
SODIO E DIFOSFATO DE SODIO, CONTENDO VITAMINA C,
FERRO, ZINCO, VITAMINA D, VITAMINA A

CAIXA 1 LITRO 1.000,00 R$ 0,02 R$ 8,18 8.180,00

93 93 SIM

LEITE LONGA VIDA - UHT INTEGRAL- TEOR DE MATERIA GORDA
COMPOSTO CARBOIDRATOS- PROTEINAS- GORDURAS TOTAIS E
SATURADAS- GORDURAS TRANS OG- FIBRA ALIMENTAR OG-
SODIO E CALCIO- RECIPIENTE HERMETICO EM TIPO TETRA PAK
COM 1 LITRO E VALIDADE DE NO MINIMO 90 DIAS- COM
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA

CAIXA 1 LITRO 100,00 R$ 0,02 R$ 7,61 761,00

94 94 SIM

LINGUICA - DE FRANGO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR
PROPRIOS, ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS, MANCHAS E
LARVAS EMBALADO EM SACO PLASTICO POLIETILENO,
TRANSPARENTE ATOXICO, ACONDICIONADO EM SACO
PLASTICO POLIETILENO, TRANSPARENTE ATOXICO,
INSPECIONADO PELO SIF.

QUILOGRAMA 100,00 R$ 0,02 R$ 22,77 2.277,00

95 95 SIM LINGUICA - DEFUMADA- TIPO CALABRESA- PREPARADA COM
CARNE NAO MISTA-TOUCINHO E CONDIMENTOS- COM
ASPECTO NORMAL-FIRME-SEM UMIDADE-NAO PEGAJOSA-
ISENTA DE SUJIDADES-PARASITAS E LARVAS- MANTIDA EM

QUILOGRAMA 20,00 R$ 0,02 R$ 29,61 592,20
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TEMPERATURA E REFRIGERACAO ADEQUADA-
ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO

96 96 SIM

LINGUICA - TIPO TOSCANA, CONGELADA, PREPARADA COM
CARNE SUINA, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO.
EMBALADA, SELADA EM SACO PLASTICO VIRGEM,
TRANSPARENTE, ATOXICO,

QUILOGRAMA 150,00 R$ 0,02 R$ 19,51 2.926,50

97 97 SIM

MACA - GALA, NACIONAL, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO
TAMANHO,COR E CONFORMACAO UNIFORMES, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E
FIRME, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA

QUILOGRAMA 140,00 R$ 0,02 R$ 12,48 1.747,20

98 98 SIM

MAIONESE - EMULSAO CREMOSA OBTIDA COM OVOS E OLEO
VEGETAL, SEM ADICAO DE CONDIMENTOS, SUBSTANCIAS
COMESTIVEIS E SEM CORANTES, DE CONSISTENCIA CREMOSA,
AMARELO CLARO, COM CHEIRO E SABOR PROPRIO, ISENTO DE
SUJIDADES E SEUS INGREDIENTES EM PERFEITO ESTADO DE
CONSERVACAO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
APROPRIADA PARA ENTREGA

SACHE 200
GRAMA

75,00 R$ 0,02 R$ 9,43 707,25

99 99 SIM

MAMAO - FORMOSA- OTIMA QUALIDADE- LIVRE DE CHEIRO E
SABOR PROPRIOS- TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES-
BEM DESENVOLVIDO E MADURO- COM POLPA FIRME E
INTACTA- SEM DANOS FISICOS E MECANICOS AUSENCIA DE
SUJIDADES- MOFO- SINAIS DE APODRECIMENTO- SEM DANOS
FISICOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE- ACONDICIONADO EM
APROPRIADO

QUILOGRAMA 140,00 R$ 0,02 R$ 9,67 1.353,80

100 100 SIM

MANDIOCA PROCESSADA - TIPO BRANCA- EMBALADA EM
SACO PLASTICO- ESTERILIZADO EM ATMOSFERA MODIFICADA-
PESANDO APROXIMADAMENTE ENTRE 1KG A 5KGS-
ACONDICIONADO PARA TRANSPORTE EM CAIXAS PLASTICAS-
BRANCAS-VAZADAS- HIGIENIZADA-PICADA-RESFRIADA- COM
ASPECTO UNIFORME NA COLORACAO- FIRME E INTACTA- LIVRE
DE FERTILIZANTES- SUJIDADES-PARASITAS E LARVAS

QUILOGRAMA 120,00 R$ 0,02 R$ 10,35 1.242,00

101 101 SIM

MANGA - TOMMY ATKINS, DE PRIMEIRA, TAMANHO,COR E
CONFORMACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME,
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO
E TRANSPORTE

QUILOGRAMA 40,00 R$ 0,02 R$ 11,00 440,00

102 102 SIM
MANTEIGA - COM SAL, DE PRIMEIRA, ACONDICIONADA EM
POTE PLASTICO,ATOXICO, CAIXA DE PAPELAO REFORCADO

POTE 500
GRAMA

30,00 R$ 0,02 R$ 28,88 866,40

103 103 SIM
MANTEIGAS - CREMOSA- COM SAL- DE 1 QUALIDADE-
CONSERVADA EM TEMPERATURA AMBIENTE- COM PRAZO DE
VALIDADE DE 60 DIAS- ACONDICIONADA EM LATA DE 500 G

UNIDADE 250,00 R$ 0,02 R$ 30,42 7.605,00

104 104 SIM

MARGARINAS VEGETAIS - DE CONSISTENCIA CREMOSA, SEM
SAL,VITAMINA A DE 15 A 50 MIL U.I, CONSERVADA EM
TEMPERATURA AMBIENTE, ACONDICIONADA DE FORMA
ADEQUADA

POTE 500
GRAMA

350,00 R$ 0,02 R$ 11,79 4.126,50

105 105 SIM

MARIA MOLE - CONSTITUIDO A BASE DE GELATINA, ACUCAR E
AGUA, BATIDO ATE CONSISTENCIA ELASTICA, E RECOBERTO
COM COCO RALADO, APRESENTADO NA FORMA DE PO, COM
SABOR DE COCO, ISENTA DE SUJIDADES E PARASITAS,
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELAO

CAIXA 50
UNIDADE

12,00 R$ 0,02 R$ 20,23 242,76

106 106 SIM

MASSA ALIMENTICIA - MACARRAO TIPO ESPAGUETE SEMOLA
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO,
CORANTES NATURAIS: URUCUM E CURCUMA CONTEM
GLUTEN

PACOTE 500
GRAMA

220,00 R$ 0,02 R$ 5,50 1.210,00

107 107 SIM MASSA PARA LASANHA PRE-COZIDA - COMPOSTA DE FARINHA
OU SEMOLA- OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS- DE
COR AMARELADA- COM SABOR E ODOR CARACTERISTICOS-

SACO 500
GRAMA

50,00 R$ 0,02 R$ 7,92 396,00
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ISENTA DE SUJIDADES- PARASITAS E CORANTES ARTIFICIAIS-
ACONDICIONADA EM SACOS PROPRIOS-TRANSPARENTES

108 108 SIM

MELANCIA - REDONDA- GRAUDA- DE PRIMEIRA- LIVRE DE
SUJIDADES-PARASITAS E LARVAS- TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES- DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA-
COM POLPA FIRME E INTACTA- ACONDICIONADA EM A
GRANEL-PESANDO ENTRE 6 A 10KG CADA UNIDADE

QUILOGRAMA 840,00 R$ 0,02 R$ 6,69 5.619,60

109 109 SIM

MELAO - AMARELO- DE PRIMEIRA- TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES- DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO-
COM POLPA INTACTA E FIRME- 620X360X175MM-COM 10 A 11
UNIDADES- 13KGS

QUILOGRAMA 40,00 R$ 0,02 R$ 10,92 436,80

110 110 SIM

MILHO DE CANJICA - BRANCA, DE PRIMEIRA
QUALIDADE,BENEFICIADO,POLIDO,LIMPO, ISENTO DE
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE
MAXIMA DE 14 POR PESO, ACONDICIONADO EM SACO
PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO

PACOTE 500
GRAMAS

42,00 R$ 0,02 R$ 6,10 256,20

111 111 SIM

MILHO DE PIPOCA - DE PRIMEIRA QUALIDADE-BENEFICIADO-
POLIDO-LIMPO- ISENTO DE SUJIDADES-PARASITAS E LARVAS-
ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 14 POR PESO-
ACONDICIONADO EM SACO FILME BOPP

PACOTE 1
QUILO

170,00 R$ 0,02 R$ 7,44 1.264,80

112 112 SIM
MILHO VERDE EM CONSERVA - SIMPLES, GRAOS INTEIROS,
IMERSO EM LIQUIDO, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES

LATA 200
GRAMA

80,00 R$ 0,02 R$ 4,47 357,60

113 113 SIM
MILHO VERDE EM CONSERVA - SIMPLES- GRAOS INTEIROS-
IMERSO EM LIQUIDO- TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES

LATA 320
GRAMA

1.200,00 R$ 0,02 R$ 4,24 5.088,00

114 114 SIM

MOLHO DE SHOYO - OBTIDO PELA FERMENTACAO DA SOJA
COZIDA, ADMITINDO CONDIMENTOS E CEREAIS PERMITIDOS,
ADICAO DE OUTRAS SUBSTANCIAS ALIMENTICIAS, NA FORMA
LIQUIDA DE COR MARROM ESCURO, ISENTO DE SUJIDADES E
SEUS INGREDIENTES DE PREPARO EM PERFEITO ESTADO DE
CONSERVACAO, ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO
TRANSPARENTE,ATOXICO, COM TAMPA INVIOLAVEL E
FECHADA, EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO

FRASCO 150
MILILITRO

20,00 R$ 0,02 R$ 6,03 120,60

115 115 SIM

MOLHO DE TOMATE - PRODUTO PREPARADO COM FRUTAS
MADURAS E SAS, SEM PELE,SEM SEMENTES,ACRESCIDAS DE
CONDIMENTOS, SAL,ACUCAR,CEBOLA,GLUTAMATO
MONOSSODICO, E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS,
ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS,LARVAS E FERMENTACOES,
LIVRE DE DEFEITOS DE PROCESSAMENTO

LATA 340
GRAMA

450,00 R$ 0,02 R$ 6,04 2.718,00

116 116 SIM

MOLHO INGLES - PRODUTO PREPARADO A BASE DE EXTRATO
DE CARNE,ACRESCIDO DE VINAGRE, AGUA, ACUCAR,
CARAMELO E SAL,CRAVO, CANELA E INGREDIENTES
PERMITIDOS,COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR
PROPRIOS,ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS,ACONDICIONADO EM VIDRO,EMBALADO EM CAIXA DE
PAPELAO REFORCADA

FRASCO 150
MILILITRO

50,00 R$ 0,02 R$ 6,11 305,50

117 117 SIM

MORTADELA - CONSTITUIDA DA MISTURA DE CARNES CARNE
BOVINA- COMPOSTA DE COM CONDIMENTOS- APRESENTANDO
NO MAXIMO 10 DE CUBOS DE TOUCINHO- DE PRIMEIRA
QUALIDADE-- ISENTO DE SUJIDADES E OUTRAS ISENTA DE
SUJIDADES E CORPOS ESTRANHOS- ACONDICIONADO EM
FATIADA E EBALADA EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTEPESANDO 1KGS- INPECIONADA PELO SIF

QUILOGRAMA 100,00 R$ 0,02 R$ 21,67 2.167,00

118 118 SIM

MOSTARDA - COMPOSTO DE VINAGRE, AMIDO, ACUCAR
SEMESTES DE MOSTARDA, SAL, CONDIMENTOS E
CONSERVANTES,DE CONSISTENCIA CREMOSA, COR E CHEIRO
PROPRIOS,ISENTO DE SUJIDADES, INGREDIENTES SEM
PARASITAS,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA,REGISTRO NO MS

FRASCO 200
GRAMA

30,00 R$ 0,02 R$ 8,58 257,40

119 119 SIM OELO COMESTIVEL - AZEITE EXTRA VIRGEM E BALANCEADA
COMBINACAO DE SABORES E AROMAS.ACIDEZ: 0,5 ORIGEM:

FRASCO 200
MILILITRO

150,00 R$ 0,02 R$ 33,90 5.085,00
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PORTUGAL

120 120 SIM
OLEO COMESTIVEL - AZEITE EXTRA VIRGEM, DE DENDE, ISENTO
DE RANCO E SUBSTANCIAS ESTRANHAS, ACONDICIONADO EM
EM VIDRO DE 220ML

UNIDADE 10,00 R$ 0,02 R$ 30,94 309,40

121 121 SIM
OLEO COMESTIVEL - DE SOJA, OBTIDO DE ESPECIE VEGETAL,
ISENTO DE RANCO E SUBSTANCIAS ESTRANHAS

FRASCO 900
MILILITRO

400,00 R$ 0,02 R$ 8,62 3.448,00

122 122 SIM

OREGANO - EM FOLHAS SECAS- OBTIDO DE ESPECIMES
VEGETAIS GENUINOS- GRAOS SAO E LIMPOS- DE COLORACAO
VERDE PARDACENTA- COM CHEIRO AROMATICO E SABOR
PROPRIO- ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A
SUA ESPECIE- ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE-ATOXICO- RESISTENTE E HERMETICAMENTE
VEDADO- EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO

PACOTE 100
GRAMA

60,00 R$ 0,02 R$ 9,60 576,00

123 123 SIM OREGANO - NATURAL, NAO CONTEM GLUTEN
PACOTE 50

GRAMA
40,00 R$ 0,02 R$ 5,31 212,40

124 124 SIM
OVO - DE GALINHA,BRANCO,GRANDE,ISENTO DE SUJIDADES,
FUNGOS E SUBSTANCIAS TOXICAS

BANDEJA 30
UNIDADE

1.040,00 R$ 0,02 R$ 24,44 25.417,60

125 125 SIM

PACOCA - COMPOSTO POR AMENDOIM TORRADO E MOIDO,
FARINHA DE SOJA, ACUCAR, SAL REFINADO, CONSERVADOR
ACIDO SORBICO, NAO CONTEM GLUTEN,ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM INDIVIDUALIZADA,PESANDO 18G CADA,COM
VALIDADE MINIMA DE 6 SEIS MESE NA ENTREGA

QUILOGRAMA 12,00 R$ 0,02 R$ 24,95 299,40

126 126 SIM PALMITO - EM CONSERVA, DE PUPUNHA , EM VIDRO DE 550GR UNIDADE 70,00 R$ 0,02 R$ 22,16 1.551,20

127 127 SIM

PANETONE - SABOR GOTAS DE CHOCOLATE AO
LEITE,MANTEIGA DE CACAU, COMPOSTO DE FARINHA DE
TRIGO,GORDURA VEGETAL, MANTEIGA,GEMA DE OVO,LEITE
EM PO INTEGRAL, EXTRATO DE MALTE,SAL,ESTABILIZANTE
MONO, DIGLICERIDEOS DE ACIDOS GRAXOS,AROMATIZANTES,
CONTEM GLUTEN E CONSERVADORES PROPINATO DE
CALCIO,ACIDO SORBICO, ACONDICIONADO EM
CAIXA,CONTENDO 500 GRAMAS

CAIXA 1
UNIDADE

700,00 R$ 0,02 R$ 26,92 18.844,00

128 128 SIM

PE DE MOLEQUE - COMPOSTO DE AMENDOIM INTEIRO OU
FRAGMENTADO, ACUCARES SEMI
CARAMELIZADOS,CONSISTENCIA SEMIDURA,EMBALADO
INDIVIDUALMENTE

PACOTE 50
UNIDADE

15,00 R$ 0,02 R$ 31,85 477,75

129 129 SIM

PEIXE - FILE DE TILAPIA CONGELADO PESANDO EM MEDIA 100
A 120G, INSENTOS DE SUJIDADES, ESPINHAS, PARASITOS,
DEVERA SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM SECUNDARIA
E EMBALAGEM PRIMARIA CONFECCIONADA EM MATERIAL
PLASTICO ATOXICO ONDE DEVE CONSTAR PROCEDENCIA,
FORNECEDOR, PESO LIQUIDO, DATA DE VALIDADE, NUMERO
DO REGISTRO NO ORGAO COMPETENTE

QUILOGRAMA 80,00 R$ 0,02 R$ 55,14 4.411,20

130 130 SIM

PEIXE - PINTADO, EM FILES, PRODUTO CRU COM ASPECTO,
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS; LIMPO ISENTO DE TECIDOS
INFERIORES COMO: OSSOS, CARTILAGENS, GORDURAS,
TENDOES E ETC; RESFRIADO. EMBALADO A VACUO, OU EM
FILME PVC OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO. NA
EMBALAGEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, PROCEDENCIA, INFORMAÇOES
NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE,
QUANTIDADE DO PRODUTO, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS,
DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA
AGRICULTURA E DEMAIS LEGISLAÇOES PERTINENTES
VIGENTES.

QUILOGRAMA 40,00 R$ 0,02 R$ 74,36 2.974,40

131 131 SIM PEIXE - TAMBAQUI, VENTRECHA DE TAMBAQUI , CONGELADO,
PRODUTO CRU COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR
PROPRIOS. EMBALADO EM EMBALAGEM ADEQUADA. NA
EMBALAGEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, PROCEDENCIA, INFORMAÇOES
NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE,

QUILOGRAMA 40,00 R$ 0,02 R$ 52,60 2.104,00
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QUANTIDADE DO PRODUTO, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS,
DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA
AGRICULTURA E DEMAIS LEGISLACOES PERTINENTES VIGENTES

132 132 SIM

PIMENTAO - VERDE- EXTRA A- TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES- SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA-
PERFURACOES E CORTES- ACONDICIONADO EM CAIXAS DE
MADEIRA495X355X220MM- PESANDO APROXIMADAMENTE
11KGS

QUILOGRAMA 15,00 R$ 0,02 R$ 16,46 246,90

133 133 SIM

PIMENTAO - VERMELHO- EXTRA DE OTIMA QUALIDADE-
GRANDE- SEM LESOES DE ORIGEM SEM LESOES-
ACONDICIONADO EM EM SACOPLASTICO ATOXICO- PESANDO
APROXIMADAMENTE UNIDADE

QUILOGRAMA 15,00 R$ 0,02 R$ 19,94 299,10

134 134 SIM
PIRULITO - COM SABOR ARTIFICIAL DE FRUTA, NO FORMATO
REDONDO

PACOTE 50
UNIDADE

110,00 R$ 0,02 R$ 17,51 1.926,10

135 135 SIM
PIRULITO - COM SABOR ARTIFICIAL DE FRUTA- NO FORMATO
REDONDO

UNIDADE 2.000,00 R$ 0,02 R$ 15,78 31.560,00

136 136 SIM

PO PARA PREPARO DE GELATINA - SABORES DIVERSOS,
AÇUCAR CRISTAL, GELATINA EM PO, SAL, ACIDULANTE,
AROMATIZANTE, FOSFATO TRICALCICO E DIOXIDO DE SILICIO,
FERRO E VITAMINAS, EDULCORANTES ARTIFICIAIS E CORANTES
ARTIFICIAIS, SEM GLUTEN, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA

CAIXA 30
GRAMA

215,00 R$ 0,02 R$ 2,78 597,70

137 137 SIM

PO PARA PREPARO DE GELATINA - SABORES DIVERSOS,
ACUCAR CRISTAL, GELATINA EM PO, SAL, ACIDULANTE,
AROMATIZANTE, FOSFATO TRICALCICO E DIOXIDO DE SILICIO,
FERRO E VITAMINAS, EDULCORANTES ARTIFICIAIS E CORANTES
ARTIFICIAIS, SEM GLUTEN, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA

PACOTE DE 24
GRAMAS

300,00 R$ 0,02 R$ 2,78 834,00

138 138 SIM

POLPA DE FRUTA - CONGELADA SEM ACUCAR,SABOR
ACEROLA,COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO,
AUSENTE DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS,ACONDICIONADAS EM
SACO PLASTICO TRANSPARENTE

QUILOGRAMA 330,00 R$ 0,02 R$ 24,35 8.035,50

139 139 SIM

POLPA DE FRUTA - CONGELADA SEM ACUCAR,SABOR
GOIABA,COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO ,
AUSENTE DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS,ACONDICIONADAS EM
SACO PLASTICO TRANSPARENTE

QUILOGRAMA 50,00 R$ 0,02 R$ 25,79 1.289,50

140 140 SIM

POLPA DE FRUTA - CONGELADA,SEM ACUCAR, SABOR
MARACUJA, COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR PROPRIO,
AUSENTE DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO,
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,
ATOXICO,CONTENDO 10 UNIDADES DE 100 GRAMAS CADA

QUILOGRAMA 250,00 R$ 0,02 R$ 31,01 7.752,50

141 141 SIM
POLVILHO - AZEDO- BRANCA- ACONDICIONADO EM SACO
PLASTICO TRANSPARENTE-ATOXICO- ISENTO DE SUJIDADES-
PARASITAS E LARVAS

PACOTE 1
QUILO

40,00 R$ 0,02 R$ 14,05 562,00

142 142 SIM
POLVILHO - DOCE- BRANCA- ACONDICIONADO EM SACO
PLASTICO TRANSPARENTE-ATOXICO- ISENTO DE SUJIDADES-
PARASITAS E LARVAS

PACOTE 1
QUILO

40,00 R$ 0,02 R$ 11,79 471,60

143 143 SIM

PRESUNTO - MAGRO- PRE-COZIDO- DE FRANGO- COM
ASPECTO- COR- CHEIRO E SABOR PROPRIOS- ISENTO DE SEM
SUJIDADES- PARASITAS E LARVAS- ACONDICIONADO EM
PLASTICA- ATOXICA- NAO NECESSARIO

QUILOGRAMA 250,00 R$ 0,02 R$ 26,95 6.737,50

144 144 SIM

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA - OBTIDA DA FARINHA
DESENGORDURADA DE SOJA-UMIDADE EM G/100G MAXIMA
6-0-COM ASPECTO COR- CHEIRO E SABOR PROPRIOS-ISENTO
DE SUJIDADES- PARASITAS E LARVAS-ACONDICIONADO EM
SACO PLASTICO TRANSPARENTE- ATOXICO C/ 1KG-EMBALADO
EM SACO PLASTICO REFORCADO C/ 10KG

PACOTE 1
QUILO

20,00 R$ 0,02 R$ 22,05 441,00

145 145 SIM
QUEIJO - TIPO MUSSARELA-FATIADA- EMBALADO EM PLASTICO
INVIOLAVEL

QUILOGRAMA 450,00 R$ 0,02 R$ 52,54 23.643,00
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146 146 SIM
QUEIJO - TIPO PARMESAO,RALADO, EMBALADO EM PLASTICO
APROPRIADO, INVIOLAVEL

PACOTE 1
QUILO

10,00 R$ 0,02 R$ 72,07 720,70

147 147 SIM

REFRIGERANTE - COMPOSTO DE EXTRATO DE COLA- AGUA
GASEIFICADA- SACARINA- EXTRATOS VEGETAIS- CAFEINA-
CORANTE- CARAMELO- ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS-
LIVRE DE SUJIDADES- PARASITAS E LARVAS- ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM PET DE 02 LITROS

GARRAFA 2
LITRO

1.100,00 R$ 0,02 R$ 11,19 12.309,00

148 148 SIM
REFRIGERANTE - COMPOSTO DE EXTRATO DE GUARANA, AGUA
GASEIFICADA, AROMA NATURAL

GARRAFA 2
LITRO

400,00 R$ 0,02 R$ 9,93 3.972,00

149 149 SIM

REFRIGERANTE - COMPOSTO DE EXTRATO DE GUARANA- AGUA
GASEIFICADA- ACUCAR-0-02G A 0-20G DE EXTRATO DE
SEMENTE DE GUARANA-CORANTES ARTIFICIAIS-LIVRE DE
SUJIDADES- PARASITAS E LARVAS-ACONDICIONADO EM
GARRAFA PET- COM TAMPA DE ROSCA-NA EMBALAGEM DEVE
CONSTAR NOME DO FABRICANTE- PRAZO DE VALIDADE-
APRESENTACAO DE INFORMACOES NUTRICIONAIS
OBEDECENDO NORMAS VIGENTES

GARRAFA 2
LITRO

500,00 R$ 0,02 R$ 10,43 5.215,00

150 150 SIM

REFRIGERANTE - COMPOSTO DE EXTRATO DE LARANJA- AGUA
GASEIFICADA- AROMA NATURAL- MENOS DE 1-5KCAL-
CORANTES- LIVRE DE SUJIDADES- PARASITAS E LARVAS-
ACONDICIONADO EM GARRAFA DE 2 LITROS

GARRAFA 2
LITRO

380,00 R$ 0,02 R$ 9,26 3.518,80

151 151 SIM

REPOLHO - BRANCO- LISO- FRESCO- DE PRIMEIRA- TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES- DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO-
OTIMA QUALIDADE- FIRME E INTACTO- SEM LESOES DE
ORIGEM RACHADURAS OU CORTES- ACONDICIONADO EM
ENGRADADOS DE MADEIRA- PESANDO APROXIMADAMENTE
POR QUILO

QUILOGRAMA 400,00 R$ 0,02 R$ 8,30 3.320,00

152 152 SIM

REQUEIJAO - TIPO CREMOSO, PARA USO CULINARIO, EM
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO ,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E
CARIMBOS OFICIAIS

BISNAGA
1,800

GRAMAS
40,00 R$ 0,02 R$ 10,71 428,40

153 153 SIM
REQUEIJAO - TIPO CREMOSO- EMBALADO EM COPO
HERMETICAMENTE FECHADO

VIDRO 200
GRAMA

340,00 R$ 0,02 R$ 11,33 3.852,20

154 154 SIM

RUCULA - FRESCA- DE PRIMEIRA-TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES-FIRME-BEM DESENVOLVIDA-INTACTA-ISENTA DE
ENFERMIDADES- MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA
ANORMAL-LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES--SEM DANOS
FISICOS E MECANICOS-ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
APROPRIADA-ADEQUADA AO PRODUTO

MACO 1
UNIDADE

100,00 R$ 0,02 R$ 6,81 681,00

155 155 SIM

SAL - REFINADO- IODADO- EXTRAIDO DE FONTES NATURAIS-
AUSENCIA DE SUJIDADES IMPUREZAS ORGANICAS- COM NO
MINIMO 96-95 DE CLORETO DE SODIO E SAIS DE IODO-
UMIDADE MAXIMA DE 0-2- ACONDICIONADO EM SACO
PLASTICO DE 1KG

PACOTE 1
QUILO

71,00 R$ 0,02 R$ 3,26 231,46

156 156 SIM

SALSICHA - DE FRANGO, COMPOSTA DE CARNE DE FRANGO,
FRESCA, C/CONDIMENTOS TRITURADOS, MISTURADOS E
COZIDOS, ACONDICIONADA EM ACONDICIONADOS EM
SISTEMA CRY-O-VAC, PESANDO APROXIMADAMENTE 50G POR
UNIDADE

QUILOGRAMA 50,00 R$ 0,02 R$ 12,55 627,50

157 157 SIM

SALSICHA - HOT DOG, COMPOSTA DE CARNE BOVINA,
CONGELADA COM CONDIMENTOS TRITURADOS E COZIDOS,
ACONDICIONADA EM ACONDICIONADOS EM SISTEMA CRY-O-
VAC, PESANDO APROXIMADAMENTE 50G POR UNIDADE

PACOTE 1
QUILO

280,00 R$ 0,02 R$ 21,11 5.910,80

158 158 SIM

SORVETE - DE MASSA, OBTIDO A PARTIR DA MISTURA DE
GORDURAS E PROTEINAS, COM ACRESCIMO DE LEITE, ATRAVES
DE PROCESSO TECNOLOGICO ADEQUADO, ADMITINDO
ADICAO DE ADITIVOS PERMITIDOS, DE VARIOS SABORES,
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, COM ASPECTO,
ODOR E SABOR PROPRIOS, CONSERVADO PARA CONSUMO NA
TEMPERATURA MAXIMA, DE 5 GRAUS NEGATIVOS

BALDE 20
LITRO

60,00 R$ 0,02 R$ 131,86 7.911,60
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159 159 SIM

SORVETE - PICOLE, OBTIDO A PARTIR DE GORDURAS E
PROTEINAS, COM ACRESCIMO DE LEITE, ATRAVES DE
PROCESSO TECNOLOGICO ADEQUADO, ADMITINDO ADICAO
DE ADITIVOS PERMITIDOS, DE VARIOS SABORES,COM
DENSIDADE MINIMA DE 475G/L, FIRME E INTACTO, COM
ASPECTO PROPRIO E COLORACAO UNIFORME, CONSERVADO
PARA CONSUMO NA TEMPERATURA MAXIMA, DE 5 GRAUS
NEGATIVO

UNIDADE 1.000,00 R$ 0,02 R$ 3,23 3.230,00

160 160 SIM

SUCO DE FRUTA CITRICA INTEGRAL - SABOR DE UVA-
COMPOSTO LIQUIDO EXTRAIDO DA FRUTA NA SUA
COMPOSICAO NATURAL-APRESENTACAO NA FORMA
RESFRIADO-LIQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA-SA-COM
ASPECTO-COR- CHEIRO E SABOR PROPRIOS-RESFRIADO 15
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA-ACONDICIONADO EM
CAIXA CARTONADA

FRASCO 1
LITRO

100,00 R$ 0,02 R$ 13,40 1.340,00

161 161 SIM
SUSPIRO - COMPOSTO POR CLARAS DE OVOS, ACUCAR E
CORANTE

CAIXA 50
UNIDADE

12,00 R$ 0,02 R$ 45,90 550,80

162 162 SIM

TEMPERO - TIPO AMACIANTE DE CARNE
VERMELHA,COMPOSTO DE SAL, FECULA DE MANDIOCA, ALHO,
CEBOLA, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, PAPAINA, SALSA,
CEBOLINHA VERDE,PIMENTA BRANCA, E
CURCUMA,REALCADOR DE SABOR GLUTAMATO
MONOSSODICO,APRESENTACAO EM PO,ANTIUMECTANTE
DIOXIDO DE SILICIO, ACIDULANDE, ACIDO CITRICO,NAO
CONTEM GLUTEN,ISENTO DE SUJIDADES OU OUTRAS
IMPUREZAS CAPAZES DE PROVOCAR ALTERACOES DO
ALIMENTO,ACONDICIONAMENTO EM EMBALAGEM
PLASTICA,ACONDICIONADO EM PACOTE,AS SUAS CONDICOES
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO DO MS

PACOTE 1
QUILO

15,00 R$ 0,02 R$ 11,78 176,70

163 163 SIM

TEMPERO EM PO - CHIMICHURRI TEMPERO COMPLETO EM
FLOCOS: PIMENTA CALABRESA, PIMENTAO DOCE, SALSA E
ALHO EM FLOCOS, OREGANO, COMINHO, PIMENTA-DO-REINO
E SAL. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 10G
COM IDENTIFICACAO. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS,
LARVAS E MATERIAL ESTRANHO

PACOTE 1
QUILO

5,00 R$ 0,02 R$ 38,40 192,00

164 164 SIM

TEMPERO EM PO - COMPLETO SEM PIMENTA, SAL,
PREPARADO DE CEBOLA (CEBOLA, SAL, ACIDULANTE ACIDO
CITRICO, ANTIOXIDANTE METABISSULFITO DE SODIO),
CEBOLINHA, SALSA, PREPARADO DE ALHO (ALHO, SAL,
ACIDULANTE ACIDO CITRICO, ANTIOXIDANTE METABISSULFITO
DE SODIO, SEQUESTRANTE EDTA CALCIO DISSODICO),
MANJERICAO, REALCADOR DE SABOR GLUTAMATO DE SODIO,
AROMATIZANTE, SEM GLUTEN.

PACOTE 1
QUILO

150,00 R$ 0,02 R$ 8,80 1.320,00

165 165 SIM

TEMPERO PARA ALIMENTOS, COMPOSTO POR ACAFRAO,
COENTRO, OREGANO, CONDIMENTO DE PIMENTA, PIMENTA
DO REINO MOIDA E COMINHO EM PO. SEM GLUTEN. COM
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA
TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU
MINISTERIO DA SAUDE, EMBALAGEM COM 12 SACHES COM 5
GRAMAS CADA UM TOTALIZANDO 60 GRAMAS

PACOTE 50,00 R$ 0,02 R$ 8,80 440,00

166 166 SIM
TOMATE - MADURO, BOA QUALIDADE, COM POLPA FIRME E
INTACTA

QUILOGRAMA 400,00 R$ 0,02 R$ 10,62 4.248,00

167 167 SIM

UVA - RED GLOB-NACIONAL-BOA QUALIDADE-TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES-DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA
E MADURA-COM POLPA INTACTA E FIRME-SEM DANOS FISICOS
E MECANICOS-BEM ACONDICIONADA-EM CAIXA DE PAPELAO

QUILOGRAMA 40,00 R$ 0,02 R$ 11,46 458,40

168 168 SIM
VINAGRE - DE ALCOOL,PRODUTO NATURAL FERMENTADO
ACETICO SIMPLES

FRASCO 750
MILILITRO

120,00 R$ 0,02 R$ 5,94 712,80

169 169 SIM
VINAGRE - VINAGRE DE ALCOOL FERMENTADO DE 6 A 8 DE
ACIDEZ, DISPONIVEL EM EMBALAGENS APROPRIADA,.

GALAO 5
LITRO

150,00 R$ 0,02 R$ 7,98 1.197,00
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TOTAL GERAL R$ 538.906,39
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